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INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS NÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

ÕRGÂO GERENCIADOR: 1 j ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS. 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR A 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO - MA, ATRAVES DO CONTRATO/REPASSE N2 925143/MOR/CAIXA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 726.000,00 (SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL REAIS) 

DATA DA ABERTURA, HORA  LOCAL: : 

SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 

DATA: 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DE) 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL— WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR  

E-MAIL: cpIgoveI2021.2024gmaiI.com  

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Gustavo Paixão Martins 

Pregoeiro oficia! 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 029/ 2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 087/2022 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipa 

Edison Lobão- MA, , sediada na Rua Imperatriz II, n.2 800, Governador Edison Loba 

Cep: 65928-000 realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n2  7.746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 

Decreto n2 7.983, de 08 de abril de 2013, do Decreto n2  7.892, de 23 de janeiro de 2013 da, das 

Instruções Normativas SEGES/MP n2  05, de 26 de maio de 2017 e n2  03, de 26 de abril de 2018 e 

da Instrução Normativa SLTI/MP n2 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, 

DATA: 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: ComprasNet 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.comprasnet.gov.br/ 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de Engenharia para realizar a 

Pavimentação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Governador Edison Lobão - MA, 

através do contrato/repasse n2  925143/mdr/caixa, compreendendo a supervisão e o 

gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e demais 

insumos necessários e adequados à sua realização conforme o Anexo 1 - Termo de Referência. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

ComprasNet do especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do 

Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

1,2. A licitação possuirá um item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

dgáov 

—M 

EXERCÍCIO 2022 
PODER Poder Executivo 01 

Urbanos
09 

UNIDADE 

ÕRGÃO
Secretaria de Transportes Obras e Serviços 

ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE
Implantação e restauração de estradas vicinais 04.606,0606.6120.0000 

NATUREZA DA DESPESA Obras e instalações 44.90.51.00 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que pernteapark1'pação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 92  da IN SEGES/MP n2 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos 

limites previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006. 

4.1.3. Para efeito do subitem acima, deste Edital, as microempresas e empresas de pequeno porte 

participarão deste certame sendo observados os arts. 43, 44 e 45 da Lei Complementar n2. 123/06, 

alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92  da Lei n2 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando ness 

(Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário). Ass: 

4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1 que cumpre os requisitas estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n9 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3 que cumpre os requisitas para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências ecfitalícias; 

4.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n2 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59  da Constituição 

Federal; 

4.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n9 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.3.9A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 

43, § 12 da LC nQ 123, de 2006. 
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó .s, di. 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
5.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.10. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, indicando, no que for aplicável; 
6.1.2. Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária constante do 

item 3 do Termo de Referência (Anexo l) deste Edital, com preços unitários e totais dos itens, em 

algarismos, e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional; nela 
incluídos os impostos e taxas, encargos sociais e previdenciários, BOI e transportes até local dos 

serviços. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, 

considerar-se-ão inclusos no valor global apresentado. 
6.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a Planilha 

Orçamentária, do item 6 do Termo de Referência (Anexo 1) deste Edital, constando unidades e 

insumos, discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados; A Licitante que 

apresentar planilhas de composição de preços unitários em desacordo com as planilhas 

orçamentárias, terá sua proposta rejeitada; 

6.1.4. Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDI - Benefício e 

Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes 

e observadas as restrições quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas 

reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União; 

6.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as 

informações pertinentes; 

6.1.6. Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data 

da abertura da sessão do processo licitatório. 
6.1.7. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas comovátidas pelo período 
de 60 (sessenta) dias corridos. 
6.1.8. Os documentos exigidos nos subitens 6.1.2 a 6.1.5, nos termos dos artigos 70  e 14 da Lei n9 

5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n2 282 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA 

deverão, necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por 

Engenheiro/Arquiteto, devidamente registrado no CREA/CAU, com identificação e número do seu 

registro 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contra 

6.2.1.A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventualNegvô t no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 

do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2, O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação 

da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n2 10.024/2019, irá perdurar por 

mais de um dia. 

7.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
7.4. O pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n2 
934/2007- 1.2  Câmara). 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

licitantes. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a menor preço deverá ser R$ 

1.000,00 (hum mil reais); 

7.11.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, assim definido no inciso 

1 art. 312 do Decreto n2 10,024/2019. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadam ente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

7.19.No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.20.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.21.0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 

regulamentada pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 32, § 22, da Lei n2 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
ao objeto executado: 

a) No País; 

b) por empresas brasileiras; 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.29.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou lances empatados. 

7.30.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.32.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

S. DA NEGOCIAÇÃO 
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
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8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompan 

licitantes. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 72  e no § 92 do art. 26 do Decreto n2 10.024/2019. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.5 O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 

e horário para a sua continuidade. 
9.8 O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.8.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos rti 

n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for ocaso. 

9.10Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verifica 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 
 

10.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus,br/improbidade adm/consultar reQuerido.php). 

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "b", «c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n2 03, de 2018 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
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10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do lCÂ .ar. 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em coMtt 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §32,  do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de 

inabilitação. 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

10.8. Habilitação jurídica: 
10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; No caso de sociedade empresária ou empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, com todas as alterações, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma atada assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

10.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
10.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr butarT6 . - rai' 
Àss' 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relati 's a' 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da R» .-' - - .eral 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A 

da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n2 5.452, de 19 de maio de 1943; 
10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Sintegra-MA, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
10.9.7. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 

Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
10.10.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 

data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de 

validade. 
10.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis já exigíveis e do exercício social de 

2021, na forma da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal n9 10.406 de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil) e Acórdão n2 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e 

artigo 26 da Resolução CFC N.2 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário e 

Livro Diário mais registro do livro, Notas Explicativas, estes registrado na Junta Comercial, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

A) SPED DE REGIME NORMAL. As empresas com escrituração digital deverão apresentar a 
impressão do arquivo gerado pelo SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando: a) 

Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador —Junta Comercial (impresso do arquivo 

SPED Contábil); b) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); c) 

Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); d) Demonstração de Resultado do 

Exercício (impresso do arquivo SPED contábil); e) Campo J800 comas Notas Explicativas. 085: Para 

a sociedade limitada poderá ser apresentada cópia autenticada da publicação em Diário Oficial das 

demonstrações contábeis (letra "c", ildI  e "e") em substituição ao SPED Contábil (letras "a", "b", 

"c", "d" e "e"). Cabe esclarecer, que a empresa juntou além das demonstrações de 2018 balancete 

de verificação, índices, notas, etc.. relativas ao exercício de 2021, com cálculos pautados em 
BALANCETE. 

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n2 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
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resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.10.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 

possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.10.5. As empresas que fizerem sua escrituração por meio SPED fiscal previsto Decreto N 

1.800/96 no seu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED junto com recibo de entrega. 
10.11. Qualificação Técnica: 

10.11.1. Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: 

10.11.1.1. Registro ou Inscrição da empresa e do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

da região da Sede da Empresa; 

10.11.1.2. Comprovação da licitante possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico, de 

profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU 

detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente averbado (s) no CREA/CAU 

da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o(s) profissional(is) executado satisfatoriamente os 

seguintes serviços de engenharia: 

ANEXO II - Planilha Orçamento Sintético 

10.11.2. O licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quando da análise 

pela Equipe de Apoio do Pregoeiro. 
10.11.3. Declaração da licitante indicando o(s) responsável (eis) técnico(s) pela execução do 

objeto desta licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo próprio caso 

lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita 
anuência da Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência profissional 

equivalente ou superior; 
a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar do(s) atestado(s) 

de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica da licitante. 
10.11.4. Comprovação de que o(s) responsável(eis)técnico(s) indicado(s) pertence(m) a empresa 
se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissional disponibilizado 

como responsável técnico; 
b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que 

comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 

c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 
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d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil 

e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apres 

10.11.5. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá - - ar 

declaração formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em cartório, na qual 

deverá constar nome completo e número do CREA/CAU do profissional, informando que este irá 

integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. Juntamente 

com a declaração, deverá ser apresentado documentos que comprovem a qualificação disposta no 

subitem Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora não possua o referido 

profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas na legislação vigente. 

ii. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA'jj.. " 

11.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2h (duas 

horas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n 2  8.666/93). 

11.3.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. Dos RECURSOS 

 

12.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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12.2.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas v-riará 

condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importar 

decadência desse direito. 

12.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imédia ta 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. O 

acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLIC 
13.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1,3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §19 da LC n2 123/2006, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13,2.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 
14.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 
14.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14.3.0 objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/lotes. 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
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caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do d eitc à c 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enti.ade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 

sistema de processo eletrônico. 

16.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.2. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n9 8.666, de 1993; 

16.3.3. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei n2 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 62, III, da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

16.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

ÇO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCAUZAÇÂ 
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18.1.05 critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão pre 

de Referência. 

Processo 

Eis: 

IS1:flO 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 
 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
21.1.2. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21,1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.9. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n 

8.666/93. 
21.2.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.3.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

21.3.3. Multa de até 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
21.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

21.3.5. Impedimento de Licitar e de contratar com a União e descredenciamento no S(CAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 
a) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 
21.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.4.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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21.5.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de •rátl . - aç o 

administrativa tipificada pela Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, c à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrati z eces'as à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.6.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 12 de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.7.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

21.8.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

21.9.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n2  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n2  9.784, de 1999. 

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cp1gove12021.2022@gmai1.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Prefeitura Municipal, no 

endereço Rua imperatriz II, n2 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA, Cep: 65.928-000, Sala 

da Comissão Permanente de Licitação. 

22.3.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação.. 

22.4.Acolhida a impugnação que via de regra, enseje na alteração das propostas, será definida e 

publicada nova data para a realização do certame. 

22.5.0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6.0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

22.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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22.7.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionl 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema vinii 

participantes e a administração. 

23. DAS  DISPOSIÇõE 5,  
23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br, bem como no site da Prefeitura municipal de Governador Edison Lobão 
- MA: https://portal.governadoredisonlobao.com  ou ou no site do Tribunal de Contas do Estado: 
tce.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos, na Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal localizada na Rua Imperatriz II, n2 800, Centro, 
Governador Edison Lobão - MA, Cep: 65.928-000, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24. DO FORO 
24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência; 

ANEXO II - Proposta de Preços; 

ANEXO III - Minuta de Contrato. 

fls: 

Govenador Edison Lobão - MA, 01 de novembro de 2022. 

"Francisco Soares iirfía 
Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR A 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO - MA, ATRAVES DO CONTRATO/REPASSE N. 923632/MOR/CAIXA. 

MAIO 

2022 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade referenciar a natureza, a abr. - . i '- e as 
atribuições dos serviços que serão realizados, após Pregão Eletrônico que ocorrerá no município 

de Governador Edison Lobão. 

A localidade Vila Palmares a ser contemplado com o convenio estão localizadas na Zona Rural do 
Município de Governador Edison Lobão - MA, nos termos em que fazem parte integrante deste 

instrumento. 

O Trechos de estradas vicinais referentes ao convênio n2 925143/21 não apresentam os 

dispositivos de drenagem meio fio e sarjeta em seu projeto devido a não necessidade dos mesmos, 

esta ausência não impacta na funcionalidade do objeto. 

Por se tratar de pavimentação em revestimento primário o escoamento de águas superficiais pode 

ser executado por meio de outros sistemas de drenagem sejam, valetas, canaletas ou lombadas, 

todas sendo executadas com o próprio material do leito estradal e movimentação dos 

equipamentos já utilizados na execução dos serviços, sem ônus ao orçamento. 

2. OBJETO 

O pregão eletrônico tem como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de 

Engenharia para realizar a Pavimentação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de 
Governador Edison Lobão - MA, através do contrato/repasse n2  925143/mdr/caixa, 

compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra, 

materiais, equipamentos e demais insumos necessários e adequados à sua realização conforme o 
Anexo 1 - Termo de Referência. 

3. DA MODALIDADE 
 

Segundo Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e 
características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado 

próprio" (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São 
Paulo, 2005, pág. 30). 

No entendimento do TCU, "a complexidade do objeto pretendido não é o fator decisivo para inseri-

lo, ou não, no conceito de bem comum, mas, sim, o domínio do mercado sobre o objeto licitado. 

Assim, caso o objeto apresente características padronizadas (de desempenho e de qualidade) e o 

mercado domine as técnicas de sua realização, esse deverá ser classificado como bem ou serviço 

comum e ser utilizada de forma cogente a modalidade do pregão eletrônico" (Acórdão n2 
2.806/2014 - 1Ê Câmara). 

Portanto, o foco da definição de serviço comum são as "características padronizadas". 
Tanto que o Decreto n2  10,024/2019, ao definir o que seriam serviços especiais (não comuns) de 

engenharia, traz o conceito de "alta heterogeneidade", aliado à alta complexidade técnica: 
II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 
III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, 
não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

No âmbito da AGU, o PARECER n2  51/2019/DECOR/CGU/AGU trouxe a seguinte orientação: 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO N2 1.116/2019 DO CONFEA. OBRAS E SERVIÇOS 
NO ÂMBITO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA. SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. ANÁLISE 

JURÍDICA. 

- É possível a licitação de serviços de engenharia através da modalidade pregão, quando tais 
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serviços são caracterizáveis como serviços comuns, nos termos da Lei n2 10.52 

II - A Resolução n9 1.116, de 26/04/2019, do Conselho Federal de Engenha 
CONFEA não deve nem pode produzir efeitos restritivos em relação à compre 

público competente acerca do enquadramento de um determinado serviço de engenharia como 

serviço comum. 

III - Diante do dilema decisório acerca da caracterização de um determinado serviço de engenharia 

como comum, o agente público federal deve agir de forma técnica, lastreado nos elementos 

apresentados pela Lei n2 10.520/2002 e na pertinente regulamentação dos competentes órgãos do 

Poder Executivo Federal. 
Portanto, prevalece o enquadramento técnico e individual do objeto como serviços comuns de 

engenharia - para os quais é acertada (e obrigatória) á adoção da modalidade licitatória PREGÃO. 

4. DA JUSTIFICATIV  
Um dos principais problemas enfrentados pelas populações carentes que habitam as áreas rurais 

do município de Governador Edison Lobão, entre outros municípios, é a falta ou a precariedade do 

sistema viário, com reflexos sobre o acesso aos lotes, ao escoamento da produção, à Saúde, à 

Educação, dentre outros setores, o que tende desestimular a fixação no campo e provocar o êxodo 

rural para a periferia dos grandes-centros urbanos, se fazendo necessário a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de pavimentação da Estradas Vicinais Rurais que 

facilitam a vida de quem vive nas zonas rurais. 

Lembramos também das dificuldades enfrentadas pelos pequenos produtores ligados a agricultura 

familiar, que semanalmente necessitam transportar seus produtos para serem comercializados nos 

centros comerciais. 

A estrada vicinal é elo para fixação do homem à terra e, peça fundamental de sobrevivência, 

mesmo que sozinha não responde pelo processo de desenvolvimento, mas sem ela não haverá 

desenvolvimento. 
Dessa forma, o Poder Público ao fazer investimentos para a implantação dessas obras estará não 

somente beneficiando a comunidade no que se refere ao escoamento da produção extrativista dos 

assentados, mas também melhorando as condições de acesso à Saúde e à Educação, trazendo mais 

facilidade ao povo, e melhorias aos setores que envolve o campo. 

S. DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

EXERCÍCIO 2022 

PODER Poder Executivo 01 

ÓRGÃO
Secretaria de Transportes Obras e Serviços 09 
Urbanos 
Implantação, Restauração e Pavimentação

04.451.0501.6121.0000 
UNIDADE de Vias Públicas 
ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE Implantação e restauração de estradas

04.606.0606.6120.0000 
vicinais 

NATUREZA DA DESPESA Obras e instalações 44.90.51.00 

DESPESAS DE CAPITAL 
FONTE DE RECURSOS 

Próprios 1.500.00.121-101001     
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6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 1 Fis: 

O prazo para vigência do contrato será 06 (seis) meses, a contar da data de sua asiur 

ser prorrogado de acordo com o art. 57, inciso II da Lei de Licitações e Contratos"&.666 

7. DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Nos preços dos itens a serem contratados deverão já estar considerados e incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto pretendido. 

Para contratação a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 

Correspondendo o valor Total de R$ 726.000,00 (setecentos e vinte seis mil reais) 

8. PLANILHAS DE SERVIÇOS E PREÇOS UNITARIOS 
ANEXO 1 deste termo de referência. 

9. AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS  

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviços", a ser assinada pelo Ordenador 

de Despesas da Secretaria municipal de Finanças do município, contendo as informações e 
especificações deste termo de referência. 

10. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SER VIÇO? 
MEMORIAL DESCRITIVO 
Anexo II deste Termo de Referência. 

11. DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS,  t 

VILA PALMARES — TRECHO 01 

VILA PALMARES —TRECHO 02 

12. DO HORÁRIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços A SEREM ser executados nas unidades prediais supracitadas neste Termo de Referência, 
deverão ser de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, a combinar com o responsável administrativo 
respectiva unidade. 
Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviços de manutenção em 
fins de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora do horário de funcionamento da unidade, desde 
que autorizadas e acordadas com o setor de fiscalização ou responsável pela unidade, para que sejam 
tomadas as providências devidas. 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD TOTAL GERAL 

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 

1
Engenharia para realizar a Pavimentação de Estradas

UND R$ 726 000 00 
Vicinais na Zona Rural do Município de Governador 

Edison Lobão — MA 
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10.11.1.1. Registro ou Inscrição da empresa e do(s) Responsável(is) TécnicoC), - 
Regional de Engenharia e Agronomia CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e 

da região da Sede da Empresa; 

10.11.1.2. Comprovação da licitante possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico, de 
profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU 

detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente averbado (s) rio CREA/CAU 

da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o(s) profissional(is) executado satisfatoriamente os 

seguintes serviços de engenharia: 
O licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quando cia análise pela Equipe 

de Apoio do Pregoeiro. 

Declaração da licitante indicando o(s) responsável (eis) técnico(s) pela execução do objeto desta 

licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo próprio caso lhe seja 
adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita anuência da 

Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência profissional equivalente 

ou superior; 
a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar do(s) atestado(s) 

de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica da licitante. 
Comprovação de que o(s) responsável (eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a empresa se fará 

através de um dos documentos a seguir relacionados: 

a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissional disponibilizado 

como responsável técnico; 

b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que 

comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 

c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 

d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 

e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado. 

Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar declaração formal, 

assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em cartório, na qual deverá constar 

nome completo e número do CREA/CAU do profissional, informando que este irá integrar o corpo 

técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. Juntamente com a declaração, 

deverá ser apresentado documentos que comprovem a qualificação disposta no subítem 10.11.1.2 

Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora não possua o referido profissional 

indicado, serão aplicadas as sanções previstas na legislação vigente. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante obriga-se a: 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços dentro 

da normalidade deste Contrato; 
Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se fizerem necessários 

à execução dos serviços, devendo os mesmos estarem devidamente identificados e uniformizados; 

Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e 

demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados; 
Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

através do fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do contrato); 
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Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos servio3 11 
Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, brrp.e 4,;.. . er 

material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a'qese 'e nam. 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material, produto ou equipamento rejeitado das 

dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 
Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no 

presente contrato; 

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que cumpridas as 

obrigações previstas no presente contrato; 

Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do setor competente. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA( 
A Contratada obriga-se a: 
Executar os serviços de engenharia, nas dependências das estradas com a perfeita observância aos 

prazos e condições constantes nas ordens de serviços - OS, bem como no caderno de especificações 

formulados pela CONTRATANTE; 

Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, aprovada pela Portaria 

3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho; 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta 

ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrente da 

execução dos serviços; 

Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas ordens de serviço, 

observando e levando em consideração a sua qualidade, podendo CONTRATANTE recusar qualquer 

outro tipo de material que não atenda ao solicitado; 

Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos serviços, 

correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários, licenças, férias e documentos concernentes 

ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho; 

Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 

responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE ou pela unidade 

contemplada pelos serviços; 

Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza completa após a finalização 

dos serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridades competentes, sem ônus para 

CONTRATANTE; 

Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas e outro 

material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e vedando com 
fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 

Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmontar) e outros elementos 
existentes no CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia autorização da 

fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
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Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dentre 

expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços; 

Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença 

indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando laudo e certificado d- * do 

material dos serviços realizados; Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os 

serviços, encaminhando profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas funções 

legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; Substituir, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, sempre que exigido e independente de qualquer justificativa por parte desta, 

qualquer empregado que demonstre incapacidade técnica para a execução dos serviços ou cuja 

atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios, tais como, falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebidas ou tóxicos, sem 

identificação, etc; 
Manter no local objeto cia execução, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de garantir o bom 

andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes 

encarregados terão obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo 

acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que 

sejam corrigidas eventuais falhas detectadas; 
Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às dependências, 

bem como prestar, quando solicitada, as informações requeridas visando o bom andamento dos 

serviços; 
Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam 

atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as 

medidas para corrigir a situação; 
Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, 

descritos nas ordens de serviço emitidas; 
Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, imediatamente após seu 

término, para fins de análise e aceite dos serviços executados. 

Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, para tratar de assuntos relativos 
aos serviços contratados e que seja de pronto atendimento nos fins de semana, feriados e em casos 

excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio similar; 

Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais 

cominações legais, o licitante que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas 

hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei Federal n9 12.462/2011; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 
e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 
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As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo Le .66/93, 

aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato decorrente. 

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, o na* ¥ primento, 

por parte da Licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais 

pertinentes, serão aplicadas segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei 

Federal ri.2  8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

a) Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar 

o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 

crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 

penalidades: impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes multas de mora: 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 

a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 201/o (vinte por cento) do valor do 
contrato. 

Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e descredencíamento do Sistema de 

Gerenciamento de Licitações e Contratos— SGC por igual prazo; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na alínea anterior. 

As sanções previstas rias alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 

quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste RDC. 
As multas deverão ser recolhidas rio prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 
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17. DA MEDIÇÃO 

As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, conforme cada r' • -rvço, 

mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dá entrada formalment 

As medições serão realizadas de forma única por ordem de serviço, em conformidade com a 

quantidade de serviços executados pela contratada, diante das averiguações constatadas pela 

Fiscalização. 

O fiscal deverá emitir relatório físico-financeiro, relatório fotográfico, bem como planilha de 

medição dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado e posterior aplicação do BDI 

proposto na licitação. 

Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal correspondente à medição 

e enviar ao setor de fiscalização acompanhadados comprovantes dos recolhimentos relativos às 

leis sociais, conforme o ITEM 20 Termo de Referência. 

A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente 

realizados no período. A medição será realizada em conjunto com o recebimento dos serviços, 

devendo ser o marco final dos serviços naquela unidade predial. 

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

Em conformidade ao Art. 73 inciso 1, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93 verificado o adequado 

cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato emitirá o Termo de 

Recebimento, lavrando em duas vias de igual teor, que será encaminhado à autoridade contratante. 

O recebimento dos serviços se efetivará com a assinatura, pelo responsável da unidade (atesto de 

execução) e da fiscalização (ateste de recebimento do serviço) e representante legal da 

contratante, após finalização e entrega dos serviços. 

Constatados defeitos na execução do(s) serviço(s), esse(s) será(ão) comunicado(s) pelo setor de 

fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que proceda às correções no prazo de 5 (cinco) dias 

corridos, com exceção dos sinalizados como emergenciais que terão prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

Os serviços só serão considerados entregues após o término, por completo, de todos os trabalhos, 

inclusive com a limpeza final e ateste do responsável pela unidade, onde deve ser apontando o 

consumo de materiais, de mão-de-obra, prazos e total gasto. A vistoria deverá ser realizada "in 

loco" pela FISCALIZAÇÃO que emitirá o referido termo. 

19. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado, que funcionará como memória 

técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Setor de lnfraestrutura e pela 

CONTRATADA, para fins de acervo técnico e guarda de informações técnicas que venham a 

ocasionar defeitos. 

De acordo com o art. 618 da Lei n.2  10.406/2002, a CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo 

de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou falhas de execução, que comprometem da solidez e da 

segurança dos serviços de manutenção. 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 

a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 
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O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compabti 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi'asja lic'ao, 

devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte 

documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 
Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação a qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito a reajuste de preços. 

21. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO . ..... 

Os serviços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de infraestrutura da Secretaria a quem 
competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos trabalhos. A fiscalização será realizada em dois 
níveis: fiscalização operacional e fiscalização administrativa. 
A CON FRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contrato o (nome do servidor, 
e matrícula), que nos afastamentos e impedimento legais do titular, será indicado o fiscal substituto 
(nome do servidor, e matrícula), competindo-lhes: 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 

desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que concerne ao 

cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 

c) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto aprovados e 

alterações de prazos e cronogramas; 

d) Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lentidão na realização dos 

serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos casos da não inicialização dos 

trabalhos solicitados; 

e) Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contrato; 

f) Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução do contrato; 

g) Dar imediata ciência ao Setor de lnfraestrutura sobre incidentes e ocorrências referente à 

execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
A fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setor delnfraestrutura, competindo-
lhe: 
a) Determinar o local a serem executados os serviços, conforme polos regionais estabelecidos; 

b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como acompanhar as atividades 
realizadas pela CONTRATADA; 
C) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento os serviços em conformidade 
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d) Realizar vistorias após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar cMs- u'; ' 'a 
CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que concerne ao cijri . *os 

prazos deste Termo de Referência. 
e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto aprovados e 

alterações de prazos e cronogramas; 

f) Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre os serviços prestados, bem como 

ordem de serviços emitidas às localidades, em conformidade com cada lote; 

22. DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO: 
Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 

65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 

autoridade administrativa. 

O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer 
as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente justificada e 
acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

A _________________________ L.). 
l' 

 ??i RESCISÃ 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei n2. 8.666/93. 

A rescisão do contrato poderá ser: 
Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a Al e 

XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a Contratada com a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para o Contratante; 

Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização esrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
A Contratada obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rotinas da CONTRATANTE, bem como a 

guardar sigilo em relação a dados, informações ou documentos de que seus empregados venham a 

tomar conhecimento e responderá, civil e criminalmente por descumprir tais obrigações. 

A Contratante será o titular do direito de propriedade sobre quaisquer trabalhos desenvolvidos pela 

Contratada, se pertinentes ao objeto contratado. 

25. ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 1: MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO II: PLANILHA SINTÉTICA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
ANEXO III: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Governador Edison Lobão/MA, em 31 de agosto de 2022. 

32 de 53 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n2 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com  



efiitur. ocpI de 
G(WL1NAIX)I I;(SoN bIS) 

O frak tdo oc parar Processo: 

ME 

ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA 
Engenheiro Civil do Município 

CREA NQ 11106MA 

APROVO o presente Termo de Referência, consoante 
previsto no art. 70  §21, Inciso 1 c/c art. 38, caput, ambos da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Em: 

Francisco Soares Lima 
Secretário de Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO 1 - Memorial Descritivo do Termo de Referência 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, ATRAVES DO 
CON [RATO/REPASSE N°. 923632/MDR/CATXA. 

MAIO 
2022 
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MEMORIAL DESCRITIVO ( . 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ED SONLO 
CONTRATO REPASSE 923632/MDR/CAIXA 
COORDENADAS 234269.92 m E / 9374228,80 m S 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
A execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais deverá obedecer às normas técnicas do 

Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT, e da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos casos omissos. Dentre as normas discriminam-se abaixo especificações 

relacionadas à execução dos serviços, tais como: 

• DNIT 104/2009 - ES (Terraplenagem - Serviços preliminares Especificação de serviço); 

• DNIT 106/2009 - ES (Terraplenagem - Cortes Especificação de serviço); 

• DNIT 107/2009 - ES (Terraplenagem Empréstimos - Especificação de serviço); 

• DNIT 108/2009 - ES (Terraplenagem - Aterros - Especificação de Serviço); 

• DNIT 137/2010 - ES (Pavimentação - Regularização do subleito - Especificação de serviço); 

• DNIT 023/2006 - ES (Drenagem - Bueiros tubulares de concreto - Especificações de serviço); 

ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 

A.TERRAPLENAGEM 
2.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA 

a. 1.1 Mobilização, Instalação e Desmobilização. 

Esta especificação se aplica aos serviços de escavação, previstos no projeto ao longo do eixo e no 
interior dos limites das seções transversais, para remoção da camada vegetal, estrutura de antiga 

pavimentação, de rochas sãs ou em decomposição, bem como a execução de cortes para remoção 

de solos inadequados, de modo que tenhamos ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no 

projeto. 

a.2 Materiais 
Os serviços de escavação mecânica serão classificados em três categorias, de acordo com os 

materiais a serem escavados: 

a) Materiais de primeira categoria são os classificados em solos em geral, residual ou sedimentar, 

seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 metros. 

b) Materiais de segunda categoria são os constituídos por rocha em decomposição, que permitem 
a remoção com o uso de escarificador, lâminas ou canto de laminas de equipamento rodoviário, sem 
uso de explosivo. 

c) Serão incluídos nesta classificação, os blocos de rocha de volume inferior a 1,0m3 e os matacões 
ou pedras de diâmetro médio compreendido entre 0,15m e 1,0m. 

d) Materiais de terceira categoria são os constituídos por rocha sã, em que será necessário o uso 
de explosivo para sua remoção, e blocos da rocha com diâmetro superior a 1,0m3, cuja extração e 
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redução, a fim de possibilitar o carregamento, necessitem o emprego de explosivs». 

a.3 Equipamentos 

Deverão ser utilizados os equipamentos adequados a escavação para cada categoria de material, 

que atendam as especificações e ao cronograma físico da obra. Entretanto, exige-se como 

equipamento mínimo necessário: 

a) Para terraplenagem: 

Trator de esteira com lâmina de corte; motoniveladora equipada com escarificador; Pá carregadora; 

Escavadeira ou similar. 

b) Para escavação de materiais de terceira categoria: Compressor de ar comprimido; 

Perfuratrizes; Marteletes; Mangueiras. 

A fiscalização poderá ordenar a retirada ou troca de equipamento toda vez que constatar deficiência 

no desempenho do mesmo ou falta de adaptabilidade aos trabalhos aos quais está destinado. 

a.4 Execução 

A escavação mecânica terá início no trecho liberado pela fiscalização, obedecidas às exigências de 

segurança necessárias, mediante a prévia seleção de utilização ou rejeição dos materiais extraídos. 

Os trechos a serem escavados deverão ser limitados, garantindo as condições de circulação e 

segurança no trânsito. 

Nos pontos de passagem de corte para aterro, será exigida uma escavação transversal ao eixo, ate 

uma profundidade suficiente para evitar recalques diferenciais. 

Nos cortes indicados no projeto, deverão ser providenciadas todas as proteções quanto à erosão e 

deslizamento de taludes, drenagem, revestimentos e demais serviços que se tornarem necessários 

a estabilidade da obra. O talude a ser utilizado para os cortes e 1:1 (V: H). 

Nos casos de subleito de baixo poder de suporte, a escavação dos solos inadequados será executada 

com emprego de escavadeira mecânica ou similar, na profundidade definida pelo projeto e 

orientação da fiscalização, devendo imediatamente ser removidos para os locais indicados para 

despejo. Devera ser proibido o tráfego de equipamento pesado sobre o subleito escavado durante 

e apos a escavação. Neste caso, a execução das camadas iniciais do pavimento, reforço de subleito, 

sub- base ou base, deve ser imédia ta e concomitante as escavações para permitir o tráfego eventual 
de veículos, sobre o pavimento parcialmente executado. 

3.5 Controle 

O acabamento da seção transversal deverá obedecer rigorosamente às cotas de projeto. 
Somente será tolerada a escavação em excesso, caso em que o material reposto deverá ser o da 

camada subsequente quando os serviços forem de responsabilidade de uma mesma empreiteira. 

a.6 Medição 

A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume extraído, medido na cava, sendo o 

cálculo dos volumes resultantes da aplicação do método das "médias das áreas". 
A classificação do material de escavação será definida previamente pela fiscalização, havendo uma 

especial atenção quando ocorrer mistura de categorias com limites pouco definidos. 
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/ ProcOS8O 
Não serão computados excessos de escavação que venham ocorrer, sendo obrigatoried 

empreiteira a reposição de material que se fizer necessário, em condições técnicas cm 

o projeto. \Àss: 

Receberão tratamento especial por parte da fiscalização, no que se refere a volume d 

bem como de sua medição, as áreas localizadas de solo com baixo poder de suporte. 

a.7 Pagamento 

Os serviços serão pagos pelo preço unitário proposto pela categoria de material devendo incluir as 
operações de escavação, mão-de-obra e encargos, bem como todos os eventuais necessários a 

completa execução dos serviços. 

No cálculo dos volumes, para efeito de pagamento, será considerada a média das áreas 

determinadas na cava. Quando a média das áreas da cava for inferior a média das áreas de projeto 
será considerada a média das áreas da cava; quando a média das áreas da cava for superior a média 

das áreas de projeto será considerada a média das áreas de projeto. 

b. ATERRO COMPACTADO 

b.1 Generalidades 

As operações de aterro compreendem: 

a) Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos 

materiais oriundos de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo de aterro, até o greide de 

terraplenagem. As condições a serem obedecidas para a compactação serão objeto do item 

Execução; 

b) Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração e 

compactação de materiais selecionados oriundos de cortes ou empréstimos, para a construção da 

camada final do aterro até a cota correspondente ao greide de terraplenagem. As condições a serem 

obedecidas para a compactação serão objeto do item Execução. 

C) Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos 

materiais 

oriundos de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais a fim de 

melhorar as fundações dos aterros. 

b.2 Materiais 

Os materiais deverão ser selecionados para atender à qualidade e à destinação prevista no projeto. 
Os solos para os aterros provirão de empréstimos ou de cortes existentes, devidamente selecionados 

no projeto. A substituição desses materiais selecionados por outros de qualidade nunca inferior, 

quer seja por necessidade de serviço ou interesse do Executante, somente poderá ser processada 

após prévia autorização da fiscalização. 

Os solos para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas e diatomáceas. 
Turfas e argilas orgânicas não devem ser empregadas. 

Na execução do corpo de aterro só será permitido o uso de solos que tenham índice de suporte 
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compatível com a estrutura do pavimento e expansão menor do que 4%. 
Ass: 

A camada final dos aterros deverá ser constituída de solos selecionados na fase de • .eto s - tre 

os melhores disponíveis, não sendo permitido o uso de solos com expansão maior do que 2%. 

b.3 Equipamentos 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas 

as condições locais e a produtividade exigida. 

Na construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâminas, caminhões basculantes, 

motoniveladoras, rolos lisos de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios. 

b.4 Execução 

a) A execução dos aterros subordinar-se-á aos elementos técnicos fornecidos ao executante e 

constante das notas de serviços elaborada em conformidade com o projeto. 

b) A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento e limpeza. 

c) Preliminarmente à execução dos aterros, deverão estar concluídas as obras-de-arte correntes 

necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

d) O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, 

em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais que permitam seu umedecimento e 

compactação de acordo com o previsto nestas especificações gerais. 

Para o corpo dos aterros e para as camadas finais a espessura da camada compactada não deverá 
ultrapassar de 0,20m. 

e) Todas as camadas do aterro deverão ser convenientemente compactadas. Esta 
compactação deverá ser na umidade ótima, mais ou menos 2%, até se obter a densidade aparente 

seca correspondente a 95% da massa aparente máxima seca, do ensaio Normal de compactação. 

Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máxima de espessura deverão 

ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de 

acordo com a densidade aparente seca exigida. 

f) No caso de alargamento de aterros, sua execução obrigatoriamente será precedida de 

baixo para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que justificado em projeto, 
poderá a execução ser feita por meio de arrasamento parcial de aterro existente, até que o material 

escavado preencha a nova seção transversal, completando-se após, com material importado, toda a 

largura da referida seção transversal. No caso de aterros em meia encosta, o terreno natural deverá 

ser também escavado em degraus. 

g) A inclinação dos taludes de aterro será de 1: 1,5 (V:H) 

b.5 Controle 

b.5.1 Controle Tecnológico 
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Um ensaio de compactação, segundo o ensaio Normal de compactaç.q çpr 

b) Um ensaio para determinação na densidade aparente seca In situ" arç 
de material compactado do corpo do aterro, correspondente ao ensaio de compacta -o refe i. na 

alínea "a" e, no mínimo, duas determinações, por camada, por dia. 

C) Um ensaio de granulometria, do limite de liquidez e do limite de plasticidade para o 

corpo do aterro, para todo grupo de dez amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a 
alínea "a". 

d) Um ensaio do índice de Suporte Califórnia, com a energia do ensaio Normal de 

compactação, para as camadas finais para cada grupo de quatro amostras submetidas ao ensaio de 

compactação, segundo alínea "a". 

b.5.2 Controle Geométrico 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente, de forma a alcançar-se a 
conformação da seção transversal do projeto, admitidas as seguintes tolerâncias: 

a) Variação da altura máxima de ± 0,05 m para o eixo e bordos, desde que não ocorram 

cotas obrigatórias em relação ao greide final. 

b) Variação máxima de largura de + 0.30 m para a plataforma, não se admitindo menos; 

O controle será efetuado por nivelamento de eixo e bordos. 

O acabamento, quanto à declividade transversal e à inclinação dos taludes, será verificado pela 

fiscalização, de acordo com o projeto. 

b.6 Medição 

O volume de aterro será medido e pago por m3  compactado, determinado pela seção transversal 
após sua execução. 

b.7 Pagamento 

Os serviços serão pagos pelos preços unitários contratuais, em conformidade com a medição 

referida no item anterior e que representem a integral indenização pelos serviços, mão-de-obra, 

equipamentos, despesas e encargos indiretos, bonificação, eventuais, lucro, etc. 
A carga, transporte e descarga serão pagos à parte. 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE COM UTILIZAÇÃO DE SOLO LATERÍTICO 

Generalidades 

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método construtivo para a execução 
das camadas de Sub-base e Base estabilizadas granulometricamente com utilização de solo laterítico. 
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Para efeito desta especificação são adotadas as seguintes definições: 

Sub-base de solo laterítico - camada granular de pavimentação, complemntara base 

e com as mesmas funções desta, utilizando solo laterítico. Será executada sobre o subleito ou reforço 

do subleito, devidamente compactado e regularizado. 

Base de solo laterítico - camada granular de pavimentação, utilizando solo laterítico, 

executada sobre a sub-base, devidamente compactada e regularizada. 

o Estabilização granulométrica - processo de melhoria da capacidade resistente de 

materiais In natura" ou mistura de materiais, mediante emprego de energia de compactação 

adequada, de forma a se obter um produto final com propriedades adequadas de estabilidade e 

durabilidade. 

o Solos lateríticos - solos cuja relação molecular entre sílica e sesquióxidos de ferro e 

alumínio, determinada pelo método DNER-ME 030/94 for menor que 2 e apresentarem expansão 

inferior a 0,2% medida no ensaio DNER-ME 049/94 (determinação de lSC) com 26 ou 56 golpes por 

camada. 

Admite-se o valor da expansão até 0,5% no ensaio de lSC desde que, no ensaio de expansibilidade 

DNER-ME 029/94, o valor seja menor que 10,0%. 

Material 

Os materiais constituintes são solos lateríticos de graduação graúda, conforme definição acima, 

proveniente de jazidas, podendo ser beneficiados por um ou mais dos seguintes processos: 

a) Britagem; 

b) Mistura com outros solos arenosos; 

C) Desagregação na pista; 

d) Peneiramento com ou sem lavagem. 

Estes materiais lateríticos de graduação graúda In natura t  ou beneficiados, destinados à construção 

de sub-base ou base, quando submetidos aos ensaios de caracterização (DNER-ME 054/97, DNER-

ME 080/94, DNER-ME 082/94 e DNER-ME 122/94), devem apresentar as características descritas a 
seguir. 

e.2.1 Camada de Sub-base 

a) Índice de Grupo (IG) igual a zero; se diferente de zero e expansão > 1,0%, deve 
apresentar um valor menor que 10,0% no ensaio de expansibilidade (DNER-ME 029/94); 

b) Índice de suporte Califórnia (ISC) > 20% e Expansão < 1,0%, determinados através dos 
ensaios DNER-ME 129/94 e DNER-ME 049/94. 

e.2.2 Camada de Base 

Camada de pavimentação destinada a resistir aos esforços verticais oriundos dos veículos, 
distribuindo-os adequadamente à camada subjacente, executada sobre a sub-base, subleito ou 

reforço do subleito devidamente regularizado e compactado. 
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.22.1 Estabilização Granulométrica 

Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais In natura" ou mistu 

mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um pro 
propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 

e.2.2.2 Base estabilizada Granulometricamente 

a) Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva. 

b) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva 

das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

Condições Específjf 

e.3.1 Material 

a) Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais 
britados. 

b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNERME 082/94 e 

DNER-ME 122/94, e ao ensaio DNER-ME 054/97, os materiais devem apresentar as características 
indicadas a seguir: 

Devem possuir composição granulométrica satisfazendo a uma das faixas da Tabela a anexa, de 

acordo com o Número N de tráfego calculado segundo a metodologia do USACE. 

e.3.2 Camada de Sub-Base 

a) Índice de Grupo (IG) igual a zero; se diferente de zero e expansão > 1,0%, deve apresentar um 
valor menor que 10,0% no ensaio de expansibilidade (DNER-ME 029/94); 

b) índice de suporte Califórnia (lSC) t-~ 20% e Expansão 15 1,0%, determinados através dos ensaios 
DNER-ME 129/94 e DNER-ME 049/94. 

0.3.3 Camada de Base 

Camada de base executada com utilização do processo de estabilização granulométrica.O índice de 

Suporte Califórnia (lSC) deverá obedecer aos seguintes valores relacionados ao número N de 
operações do eixo padrão de 8,2t: 

lSC 60% para N X 106  

lSC ~! 80% para N > 5 x 106  Determinados através dos ensaios: 

Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia do Proctor modificado, indicada no projeto; 

Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - DNER.-ME 049/94, com a energia do ensaio de compactação. 

a) O material será compactado no laboratório, conforme a norma DNER-ME 49/94, com 26 ou 56 

golpes por camada, para atender aos valores mínimos de ISC especificados no item a. Os valores 

mínimos do lSC devem ser verificados dentro de uma faixa de variação de umidade, a qual será fixada 
pelo Projeto. 
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b) A fração que passa na peneira N2 40 deverá apresentar limite de liquidez ikfefl3 

40% e índice de plasticidade inferior ou igual a 15%. \M5 

c) Os solos lateríticos com IP> 15% poderão ser usados em misturas como outros m 

:5 6%, satisfazendo a mistura resultante aos seguintes requisitos: 

• LL!5 40% e lP:5 15%; 

• A relação S/R e a expansão e/ou expansibilidade definidas nesta especificação; 

• Ausência de argilas das famílias das nontronitas e/ou montmorilonitas, constatadas em análise 

mineralógicas. 

• E todos os demais requisitos desta especificação. 

d) O agregado retido na peneira de 2 mm deve ser constituído de partículas duras e duráveis, 

isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, isento de matéria vegetal ou outra substância 

prejudicial e apresentando valores de abrasão "Los Angeles" menores ou iguais a 65%. 

e) Possuir composição granulométrica satisfazendo uma das faixas do Quadro a seguir: 

IP 

1 

A fração que passa na peneira n° 40 deve apresentar limite de liquidez inferior ou igual a 25%, e 

índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; quando esses limites forem ultrapassados, o equivalente 

de areia deve ser maior que 30%. 

A porcentagem do material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar 2/3 da porcentagem 

Tipos 

101, To1ei-ndas 

Peneiras A 6 C D E F da faixa 

% em peso passandc, de projeto 

21 100 100 - - - - ±7 

1 - 75-90 100 100 100 100 ± 7 

3/8w 30-65 40-75 50-85 50-100 - - ± 7 

N9 4 25-55 30-60 35-65 50-85 56-100 10 ± 5 
100 

N1 10 15-40 20-45 25-50 40-70 40-100 55- ± 5 

100 

N 40 8-20 15-30 15-30 25-45 20-50 30- ±2 

70 

N 200 2-8 5-15 5-15 10-25 6-20 8-25 ± 2 
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que passa na peneira n° 40. 

A curva granulométrica, indicada no projeto, poderá apresentar as seguintes tolerâncias as: 

f) O equivalente em areia deverá ser maior que 30%. 

g) A percentagem do material que passa na peneira N° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 

percentagem que passa na peneira N0  40. 

h) Quando submetido aos Ensaios DNER-ME 049/94 e DNER-ME 129/94 (Método C): 

o O agregado retido na peneira N2  10 deverá ser constituído de partículas duras e resistentes, 

isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, e isentas de matéria vegetal ou outra 

substância prejudicial. Quando submetido ao ensaio Los Angeles (DNER-ME 035/94), não deve 

apresentar desgaste superior a 65%, admitindo-se a não realização desse ensaio nos casos em que 

utilização anterior do material tenha apresentado desempenho satisfatório. 

e.3.4 Equipamentos 

a) Motoniveladora; 

b) Escarificador; 
c) Carro-tanque distribuidor de água; 

d) Rolos compactadores tipos pé-de-caneiro, liso, vibratório e pneumático; 

e) Grade de discos e/ou pulvimisturador; 
f) pá-carregadeira; 

g) Central de mistura; 

h) Veículos transportadores. 

Além destes poderão ser usados outros equipamentos aceitos pela Fiscalização. 

Execução
: 

Compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem dos materiais 

(realizados na pista ou em central de mistura), bem como espalhamento, compactação e 

acabamento na pista, devidamente preparada na largura desejada com as quantidades de material 

que permitam, após compactação, atingir a espessura projetada. 

A compactação será executada com o teor de umidade dentro dos limites para os quais se verifica o 
valor mínimo do ISC especificado pelo projeto. 

A espessura mínima das camadas de sub-base e base será de 10 cm, após a compactação. 

Quando o projeto fixar a camada de base com espessura final superior a 20 cm, esta será subdividida 

em camadas parciais, nenhuma delas excedentes a espessura de 20 cm. 

O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100%, em relação a massa específica aparente, seca, 
máxima, obtida segundo o método adotado. 

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em tangente, a 
compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos equidistantes da linha 
base, o eixo. 

Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre si de forma tal que, em cada 

percurso, seja coberta metade da faixa coberta no percurso anterior. Nos trechos em curva, havendo 
superelevação, a compactação deve progredir da borda mais baixa para a mais alta, com percursos 
análogos aos descritos para os trechos em tangente. 
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Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base em construção, à compactaçãt d\-serctit;do 

transversalmente à tinha base, o eixo. 
Nas partes inacessíveis aos rotos compactadores, assim como nas partes em qu eu uso - o for 

recomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a compactação deve ser executada com 

rotos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. 
Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da 

camada, mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é exigida sempre 

que o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de umidade admitido para a 

compactação. 

Não será permitida a execução destes serviços em dias de chuva. 

É de responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva 

das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

Controle Tecnológico 
Para o controle da execução devem ser adotados os procedimentos a seguir, de forma independente 

para as camadas de sub-base e base: 

a) Ensaio de caracterização do material espalhado na pista usando os métodos DNER-ME 054/97 

(Equivalente de Areia), DNER-ME 080/94 (Análise Granutométrica), DNER-ME 082/94 (Limite de 

Plasticidade) e DNER-ME 122/94 (Limite de Liquidez) em locais escolhidos aleatoriamente. Deve- se 

coletar uma amostra por camada, no mínimo para cada quadra ou por jornada de 8 horas de 

trabalho. 

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94 com energia indicada no projeto, com 

material coletado na pista, em locais escolhidos aleatoriamente. No mínimo deve ser coletada uma 

amostra por camada em cada quadra (200 m), ou por jornada de 8 horas de trabalho. 

c) Ensaios de índice Suporte Califórnia (lSC) e expansão através do método DNER-ME 049/94, para 

material coletado na pista em locais escolhidos aleatoriamente, na energia de compactação. No 

mínimo deve ser coletada uma amostra a cada 400 m de camada executada. A frequência destes 

ensaios pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do 

emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização. 

d) Ensaio de umidade higroscópica do material a ser feito imediatamente antes da compactação, por 

camada, para cada lOOm de pista de sub-base ou base a ser compactada, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Usar os métodos DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94. As tolerâncias admitidas 

para a umidade higroscópica serão de ±2% em torno da umidade ótima. 

e) Ensaio de massa específica aparente seca In situ" a ser feito em tocais escolhidos 

aleatoriamente, por camada, para cada lOOm de pista por camada determinada, pelos métodos 

DNER- ME 036/94 e DNER-ME 092/94. 

f) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca In situ" 
obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100% em relação 

à massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório. 

g) Após a execução das camadas de base, proceder à relocação e o nivelamento do eixo e dos 

bordos, sendo permitidas as seguintes tolerâncias: 

44 de 53 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 cNpJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz Ii, n2 800, Centro, Governador Edison Lobêo, Maranhão, Brasil 

Home Page: https:J/portal.governadoredisonlobao.com  



(OVERNAIX)U I])ISON 11)15 
O tr* vo Poe rafal 

• Para a largura da plataforma: ± 10cm; 

• Para a flecha do abaulamento: até 20% em excesso, não se admitindo por falta; 
• Para a espessura da camada de projeto: ± 10%. 

A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável. 

O controle da execução da sub-base base estabilizada granulometricamente deve ser exercido 
mediante a coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com 

o Plano de Amostragem Variável (DNER-PRO 277/97). Devem ser efetuadas as seguintes 
determinações e ensaios: 

a) Ensaio de teor de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por camada, 

para cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (métodos DNER-

ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de umidade deve ser de 2 pontos 
percentuais em relação à umidade ótima. 

b) Ensaio de massa específica aparente seca In situ" para cada 100 m de pista, por camada, 

eterminada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 

aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, com áreas de no máximo 4.000 m2, devem ser 

feitas pelo menos cinco determinações por camada, para o cálculo do grau de compactação (GC). 

c) Os cálculos do grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca In situ", 

obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100%. 

Verificação da Execução ... .. 

Após a execução da sub-base e base, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a 

relocação e nivelamento do eixo e bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 
b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 
C) ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 

Condlç6es deConformidade é ão C 
Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 

acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção 7.4, devem cumprir as Condições Gerais e 

Específicas desta Norma, e estar de acordo com os seguintes critérios: 

Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser (em) atingido(s), devem ser 
verificadas as seguintes condições: 

a) Condições de conformidade: 

X- ks ~! valor mínimo especificado; X+ ks ~5 valor 

máximo especificado. 
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b) Condições de não conformidade: X- ks < valor mínimo especificado; X+ ks >'vpr o 

especificado. Sendo 

—x1 
X = - 

11 

n-1 

Onde: 

x— valores individuais 

X— média da amostra 

s - desvio padrão da amostra 

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações n - número de determinações 

(tamanho da amostra).  

Meio Ambiente 
Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as soluções e 
os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definido e/ou instituídos no 

instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma DNIT 070/2006-

PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, documentação esta que 
compreende o Projeto de Engenharia - PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os Programas 

Ambientais do Plano Básico Ambiental - PBA pertinentes e as recomendações e exigências dos 

órgãos ambientais, 

Medição 
Os serviços aceitos serão medidos de acordo com as disposições abaixo: 

• As camadas de sub-base e base serão medidas em metros cúbicos de material espalhado e 

compactado na pista, conforme a seção transversal do projeto, incluindo mão-de-obra, materiais, 

equipamentos e encargos, além das operações de limpeza e expurgo de ocorrência de materiais, 

escavação, transporte, espalhamento, mistura e pulverização, umedecimento ou secagem, 

compactação ou acabamento na pista. 

• O transporte do material de jazida para base e/ou sub-base será pago à parte 

• No cálculo dos valores dos volumes serão consideradas as larguras e espessuras médias obtidas 
no controle geométrico. 

• Não serão considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto. 

• Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle 

da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado. 
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Pagamento 

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço, incluindo mão-

de-obra, equipamentos e encargos, além das operações de espalhamento, mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem, compactação ou acabamento na pista. 

ALEXANDRE 
CEZAR LEITE DA 
SILVA:096642637 1 
o 

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE CEZAR 
LEITE DA 
S1LVA09664263710 
Dados: 2022.03.11 13:13:10 
-0300' 

47 de 53 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, n2  800, centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page https://portat.governadoredisonlobao.com  



- Petetx'a 1 d 

(()VFRN\IX)l Et)IS()\ LOI%.\() 
O fíox (tO podp Çam 

ANEXO II - Planilha Orçamentaria do Termo de Referência 

ANEXO III - Anotação de Responsabilidade Técnica do Termo de Referência 

Obs: Os anexos que se referen ao Edital do certame, encontra-se disponiveis no site da 

Prefeitura Municipal, na aba de licitações, segue link: 

https://governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/licitacoes  
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N9  XXX/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 87/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 29/2022 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA QUE ENTRE Si 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA E A EMPRESA XXX. 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, Inscrita no CNPJ n2 01.597.627/0001-34, 

com sede na Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, através da 

Secretaria Municipal de Fazenda, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo Senhor Secretário Municipal de Finanças, FABRICIO DOS SANTOS SILVA, RG 

n° XXXXXXXXXXXX E CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o 

n.Q XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, RG n.2  XXXXXXXXX CPF n.9  

XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 029/2022, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

087/2022, nos termos da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pelo Decreto 

Municipal n° 042/2021, do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado 

pelo Decreto Municipal n° 042/2021, das Instruções Normativas SEGES/MP n2  05, de 26 de 

maio de 2017 e n2  03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP n2  01, de 19 

de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n2 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências E de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste contrato. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1 
1.1. Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia para realizar a 

Pavimentação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Governador Edison Lobão - 

MA, através do contrato/repasse n. 923632/MDR/CAIXA conforme as especificações e 

condições contidas neste CONTRATO e Termo de Referência e proposta vencedora. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 06 (seis) meses, a partir de sua 

assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 30 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
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2.2. prazo de execução deste contrato é de 06 (seis) meses contados a patirc sup a 
referido. 
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato ser'ápjece.. da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 
nos autos do processo administrativo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA— DO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação 
4 CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de 
ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de serviço ou outro instrumento 
equivalente e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB 
ng 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS— CRF e Prova 
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de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi. te a .". - n ção 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na . . que a 

CONTRATADA apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura do contrato. 

5.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

6. Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

6.1. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

6.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 

CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX. 
6.3. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou 

à atualização monetária. 

6.5. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

7. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 

(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃ& 
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital, as obrigações 

da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  DA RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII 

e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital, 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n2  8.666, de 1993. 

122. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

123. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME 0 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas 

e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n2 5, de 2017, caso 

aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n2  8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP n2 05, de 2017. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 

referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência 

a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido 

na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 
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manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em ateiÜTer . t. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n2 7.983/ 

14.4, Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por 

preço global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância 

da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a 

que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões 

em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 

total do futuro contrato, nos termos do art. 13, li, do Decreto n2 7.983/2013. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei ng 8.666, de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da Município, no prazo previsto na Lei n2 8.666, de 1993. 

17. CLAUSULA DÉCIMA sÀ1óø 
17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de IMPERATRIZ/MA, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 

só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Governador Edison Lobão/MA (MA), XX de XXXX de 2022. 

xXxxxxxxxxxxxXxx 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

xxxXxXxxxX 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 
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ANEXO III 
MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  029/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de Engenharia para realizar a 

Pavimentação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Governador Edison Lobão 

- MA, através do contrato/repasse n2  925143/mdr/caixa. 

Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO supracitado, vem apresentar a proposta para 

execução dos serviços nele referidos, no valor de R$.,.(...). 

Outrossim, declara que: 

1. Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), 

materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos 

necessários à perfeita execução dos serviços contratados; 

2. concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, 

contado da data final prevista para sua entrega; 

3. que os serviços serão executados no prazo de 06 (seis) meses, a contar da emissão da 

ordem de serviço. 

4. Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa 

parte, observadas as condições do EDITAL e todos os seus anexos. 

Governador Edison Lobão - MA, em de de 

(assinatura do licitante) 

(nome por extenso) 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD TOTAL GERAL 

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 

1
Engenharia para realizar a Pavimentação de Estradas

UND R$ 726.000,00 
Vicinais na Zona Rural do Município de Governador 

Edison Lobão - MA 

Proponente: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: - Estado: 

E-mail: 

Telefone: 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua imperatriz li, n2 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https:/lportal.Rovernadoredisoniobao,com 
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ANEXO 1 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

TEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO ETAPA DEVERIFECAÇAO 

ITEM DA 
NBR 

9050115: 

OBS 

* 

SIM 
NÃO 
nesta 

etapa 

NIA- 
Justificar 

(não será 
verificado 

PELO 
CONCEDENTE 

OU 
MANDATÁRIA 

N0 PROJETO 
DE 

ENGENHARIA 

PELO 
CONVENENTE 
NO PROJETO 

EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE 

PELO 
CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

CONFORMIDADE  

R
O

T
A

  
A

C
E

S
S

ÍV
E

L  

Há indicação em 
projeto do traçado de 
rota acessível na 
área de intervenção? 

n Não se 
aplica 

6,1 

' 

' 
O 

2 

As calçadas novas 
ou reformadas 
possuem faixa livre 
com largura mínima 
de 1,20 m? 

ri Não se 
aplica 

6.12.3.b) 

3 
As faixas livres não 
possuem 
obstáculos" 

a lNão se 
aplica 6.12.3 b) 

4 

As calçadas novas 
ou reformadas 
possuem faixa de 
serviço com largura 
mínima de 0.70 m? 

n 

Não se 
aplica 

6.12,3 a) 

calçadas novas ou 
reformadas com 
largura superior a 
20m, há faixa de 
acesso? 

Em casos de 'Não 

ri 

se 
aplica 

6 12,1 
6.12.3.c) 

6 

A faixa livre possui 
2,10 m de altura livre 
nas calçadas novas 
ou reformadas? 

n 

Não se 
aplica 

6.12.3.b) 

A sinalização 
suspensa está 
instalada acima de 
2,10 m do piso nas 
calçadas novas ou 
reformadas" 

ri 

Não se 
aplica 

52823 

a 

A faixa livre ou 
passeio das calçadas 
novas ou reformadas 
possui inclinação 
transversal de até 
3%" 

ir Não se 
aplica 

6.12.3. b) 

Nas calçadas novas 
ou reformadas há 
sinalização tátil 
direcional quando da 
ausência ou 
descontinuidade de 
linha-guia 
identificável? 

ii Não se 
aplica 

ABNT NBR 
16537 - 
7.8.1 

10 

A sinalização visual 
possui contraste de 
lumináncia, em 
condições secas e 
molhadas nas 
calçadas novas? 

n 

Não se 
aplica 

5.46.2 

11 

Ré sinalização tátil 
ou piso tátil para 
informar a existência 
de: desníveis, 
objetos suspensos. 
equipamentos, 
mudança de direção, 
travessia de 
pedestre, início e 
término de rampas e 
escadas, 
rebaixamentos de 
guia nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

n 

Não se 
aplica 

5.4.6.3 
ABNT NBR 
16537-6.6 

74 

12 
A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas possui 

ii Não se 
aplica 6.3.2 

Fltt 
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piso com superfície 
regular, firme, 
estável, não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada? 

-- -- -- 

13 

O acesso de veículos 
aos lotes cria 
degraus ou desníveis 
na faixa livre nas 
calçadas novas ou 
reformadas? 

n 

Não se 
aplica 

6 124 

14 

Os rebaixamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
intervenção estão na  

- 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres em 
calçadas novas ou 
reformadas ou 
reformadas? 

ri 

Não se 
aplica 

6.12.7 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação igual ou 
inferior a 833% (nas 
rampas laterais e 
central) ou igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) 
em calçadas novas? 

ri 'Não se 
aplica 

6.12.7.3 
6.12.7.3.4 

16 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
rampa central com 
largura mínima de 
1,50m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

Não se 
aplica 

6.12.7.3 

17 

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos 
de forma a não 
reduzir a largura da 
faixa livre ou passeio 
em medida inferior a 
1,20m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

n 

Não se 
aplica 

6.12.7.3 

18 

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçável em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

n 

Não se 
aplica 

6.12.7.3.1 

19 

Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura 
igual à da faixa de 
travessia' 

n 

Não se 

aplica 6.12.7.3.5 

20 

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos 
sincronizados com 
sinais visuais e 
sonoros? 

n 

Não se 
aplica 

8 2 2 3 

21 

Os semáforos. se 
acionados 
manualmente, 
possuem comando 
com altura entre 0,80 
me 1,20 m do piso' 

ri 

Não se 
aplica 

5.6.4.3 5.6.4.3 

P
A

S
S

A
R

E
LA

S
 

22 

As passarelas de 
pedestres possuem 
uma das 
alternativas? 
a. rampas, 
b. rampas e escadas; 
C'rampas e 
elevadores. 
d. escadas e 
elevadores. 

n 

se 

aplica 

6.13.1 

r,.P..M 
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As rampas em rota 
23 acessível possuem, 

no mínimo, 1,20 m 
de largura? 
Os patamares Não se 
(intermediários, de 
inicio e término da aplica 
rampa) possuem 
dimensão 24 n6.6.4 longitudinal mínima 
de 1,20 me não 
invadem a área de 
circulação 
adjacente? 
Para segmento de n Não se 

25 rampa com desnível aplica 6.6.2.1 máximo de 1.50 m, a 
inclinação é de 5%' 
Para segmento de Não se 
rampa com desnível aplica 

26 máximo de 1,00 m, a n 6621 
inclinação é de até 
6,25%? 
Para segmento de Não se 
rampa com desnível aplica 
máximo de 0,80 m, 
sua inclinação é de 27 66.21 até 8,33% e o 
número máximo de 
segmentos de rampa 
é 15? 
Em rampas, na Não se 
ausência de paredes aplica 28 laterais, há guarda ri 6.9.5 
corpos e guias de 
balizamento? 
As escadas em rota Não se 

29 acessível possuem aplica 6.83 no mínimo 1,20 m de 
largura? 
-lá patamar em Não se 
escadas a cada aplica 
desnível de 3,20 m 
(exceto escada de 

30 lances curvos ou n 6.8.7 
mistos) com no 
mínimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal? 
Os pisos dos Não se 
degraus das escadas -. aplica 31 possuem dimensão n 6.82 

' entre 0,28 m e 0,32 

Os espelhos dos Não se 
degraus das escadas aplica 32 possuem dimensão n 6.8.2 
entre 0,16 m e 0,18 
m? 
Há sinalização visual Não se 
aplicada nos pisos e aplica 
espelhos dos 

33 degraus, ri 5.4.4 
contrastante com o 
revestimento 
adjacente? 
Em escadas, na Não se 
ausência de paredes aplica 34 laterais, há guarda ri 6.9.5 
corpos e guias de 
balizamento'? 
Nas rampas e Não se 

35 escadas há ri aplica 6.9.2.1 
corrimãos? 
Em escadas e Não se 
rampas os corrimãos aplica 
são contínuos com 
diâmetro entre 30 
mm a 45 mm, com 

36 altura de 0.92 m e a ri 69 
0,70 m do piso e 
prolongamento 
minimo de 0,30 m 
nas extremidades e 
recurvados nas 

PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM 
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extremidades? 92bt4312021 
Em rampas ou Não se 
escadas com largura aplica 

37 igual ou superior a n 2,40 m, há Instalação 
de corrimão 
intermediário? 
Em rampas ou Não se 
escadas, se há aplica 
corrimão 
intermediário e 

38 patamar com a 6.94.1 
comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0.80 m? 
Hn plataforma de )Não se 
elevação vertical com aplica 

39 percurso aberto, há 6.10 II techameirto continuo 
coes altura de 1,10 me 
sem vãos laterais? 
Los plataforma de Não se 
elevação vertical corri aplica 6.10.3.2 40 percurso superior a 
2.00 m, o percurso d 
fechado? 

' Em plataforma de Não se 
elevação inclinada há aplica 

41 parada programada no 6.10.4.2 patamares ou pelo 
menos a cada 3,20 m 
de desnível'.' 
Há dispositivos de Não se 
comunicação interno e aplica 6.10.1 42 externo à caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxilio? 
Os elevadores, quando Não se 
projetados para 1 aplica ABNT 
cadeira de rodas e 1 NBR MM 13 outro usuário, possuem ti 313- cabine coar dimensões 
mirrrrtras de 1,40 m Tabela 1 
1.10m? 
Em elevadores, quando Não se 
Projetados; para 1 aplica 
cadeira de rodas e i ABNT 

44 outro usuário, as portas, e NBR NM 
quando abertas, 313- 
possuem vão livre de Tabela 1 0,80 itt x 2.10 m? 
O piso da cabine Não se ABNT aplica NBR NM 45 contrasta com o da e 
circulação? 313 

' Há sinalização com Não se ABNT 
piso tátil de alerta junto aplica NBR 46 à porta dos elevadores n 16537-e plataformas de 
elevação vertical? 6.9.1  
Possui sinalização Não se 
sonora informando o aplica 6.10.1 47 pavimento em ii 
equipamentos corri 
mais de duas paradas? 
Junto á porta do Não se 
elevador há dispositivo aplica 
entre 1,80 te e zso m ABNT 

48 que emite sinais sonoro a NBR MM 
e visual, indicando o 313 
sentido em que a 
cabine se movimenta? 
.A botoeira do Não se ABNT 

49 pavimento esta aplica NBR MM ii localizada entre 0,90 m 
e 1.10 indo piso'? 313  
A botoeira da cabine Não se ABNT 

50 está localizada entre ri aplica NBR NM (>90 me 1.30 me do 
piso? 313 
O desnível entre o piso Não se ABNT 

51 da cabine e o piso aplica NBR NM esterno é de, rio 
máximo, 15 mm'.' 313 

PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM 
ESTRADAS VICINAIS NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
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52 

A distância horizontal 
entre o piso da cabine e 
o piso externo é de, no 
máximo. 35 mlvi? 

aplica 
U25143f2U21 Nàcise 

 

(
Fts 

53 

O número do 
pavimento está 
localizado nos batentes 
externos, indicando o 
andar, em relevo e em 
Brailie? 

II 

Não se 

aplica 
t 

54 

[lá rota acessível 
interligando as vagas 
reservadas dos 
estacionamentos aos 
acessos? 

Não se 

aplica 
6.2.4  

55 

Há vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas com 
dcliciôstcia? 

Não se 
aplica Lei 

13.146/20 
15 

56 

O número de vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas com 
deficiáncia é de, no 
mínimo. 21/o do total de 
vagas, assegurada, no 
mínimo 1 vaga? 

a 

Não se 
aplica 

Lei 

13.146/20 

15 

57 

As vagas destinadas a 
pessoas com 
deficiúncia localizam-
se a, no máximo. SOm 
do acesso á edificação 
ou elevadores? 

n 

Não se 
aplica 

6.14.1.2 

As vagas destinadas a 
pessoas com 
skl'iciôncia contam com 
espaço adicional de, no 
minimo, 1.20 m de 
largura? 

Não se 
aplica 

6.14.1.2 

59 

Há vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas idosas? 

Não se 

aplica 
Lei 

10.741/20 

03 

60 

O número de vagas 
destinadas a veículos 
que transportem 
pessoas idosas é dc, no 
mínimo, 5% do total de 
vagas, com no mínimo 
uma vaga? 

a 

Não se 
aplica 

Lei 

10.741/20 

03 

61 

As vagas destinadas a 
Pessoas idosas estão 
posicionadas próximas 
das entradas do 
ediíicio? 

ii 

Não se 

aplica 
6,14  

62 
As vagas reservadas 
contém sinalização 
vertical e horizontal? 

Não se 
aplica 

6.14  

5.5.2.3 

A
C

E
S

S
O

 

63 
11á indicação no projeto 
do traçado da rota 
acessível? 

mi Não se 
aplica 6. 1. 1 

64 

A rota acessível 
interliga as áreas de uso 
público e adaptadas da 
edificação e incorpora 
as circulaçdes? 

n Não se 
aplica 

6.1.1 

65 

Todas as entradas da 
edificação de uso 

acessíveis? 

Não se 
aplica 

público ou comum são  
6.2.1 

66 

Se houver controle de 
acesso,  tipo catracas ou 
cancelas, pelo menos 
um deles em cada 
conjunto á acessível? 

Não se 

aplica 
6.2.5 

67 

Possui sinalização 
informativa e 
direcional nas entradas 
e saídas acessíveis? 

Não se 
aplica 

6.2.8 
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Há mapa acessível b14'SfZU1 Não Se ( Procosso:(Jt)4) \ 
instalado 
imediatamente após a aplica FIA:

B 
entrada principal com 

611 piso tátil associado, 11 Am informando OS 
principais pontos de 
distribuição no prédio 
ou locais de maior 
utilização? 
Há pelo menos duas Não se 
formas de 
deslocamento vertical aplica 

69 nas circulações 5 6.3 verticais? (escadas, 
rampas, platalbmias 
elevatórias ou 
elevador) 
As superfícies de piso n Não se 
possuem reveslinienlo aplica 

70 regular, tírttie, estável. 6.3.2 não trepidante o 
anliderrapant. estando 
socas ou molhadas? 
A rota acessível é n Não se 
nivelada ou possui aplica 
desníveis de no 

71 máximo 0.5 CIII, OU 6.3.4.1 quando maior que 0.5 
cm cmonor que 2 e é 
chanfrada na proporção o. 1:2(50%) 
Há rampa nos casos em Não se 6.1 

72 que ocorra um desnível a aplica 6.1.1.2 
maior que 2 cm? 6.3.4.1 
Se houver grelhas e Não se 
juntas de dilatação cm aplica 
rolas acessíveis, os 

73 vãos perpendiculares 5 6.3.5 
ao fluxo principal 
PsSIarm dimensão 
máxima de ISnins? 
Para corredores de uso Não se 
coitium cont extensão aplica 6 11.1 74 de até 4.00 m. a largura ri 
é de, no mínimo, 0.9(1 
m? 
Para corredores de uso Não se 
coniunt com extensão aplica 6.11.1 75 de até 10.00 itt. a 
largura é de. no 
ntininio. 1.20 m? 
Para corredores de uso Não se 
coatiuni com extensão aplica 6.11.1 76 acima de 10.00ns, a a 

' largura é de, no 
minittro, 1,50 nt? 
Para corredores de uso Não se 

77 público, a largura é de, ir aplica 6.11.1 
nontínimo. 1.50 m? 
Para transposição de Não se 
obstáculos com no aplica 

78 máximo 0,40 m de  
extensão, a largura é de 
no mínimo 0,80 m? 
Para transposição de Não se 
obstáculos com aplica 

79 extensão superior a ir 6.11.1.2 
0.40 ais, a largura é de 
tio utininto 0,90 m? 
As passagens possuem Não se 

80 informação visual. aplica 5.4.1 associada a sinalização 
tiitil ou sonora? 
Há placas de Não se 
sinalização informando aplica 
sobre os sanitários. 

81 acessos verticais e ti 5.2.8.1 
horizontais, números de 
pavimentos e rola de 
fuga? 
Esta sinalização está 'Jão se 

82 disposta cm locais s aplica 5.2.8.1 
acessíveis para pessoas 
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em cadeira de rodas. 

entre outros usuários. 
de tal forma que possa 

ser compreendida por 

}32b143f1LIZ1 
com deficiência visual. 

 

todos?  

1 - 

/ Pnco:t1 

 -- - 

R
O

T
A

  D
E

 F
U

G
A

  

83 

incorpora escadas de 
emergência c Jcvaorcs 
de emergência há área 

de resgate com no 
mínimo um MA 
(080X1.20m) por 
pavimento e um para 
cada escada e elevador 

de emergência'? 

Quando a rola de fuga )Não se 

aplica 

1 
— ' 

6.4.4 

84 

As rolas de titga e as 
saídas de emergência 
estão sinalizadas, com 
intisrmaçêes visuais, 
sonoras e táteis? 

ii 

Não se 

aplica 
5.5.1 

' 

Gn 

a. 

85 

As rampas possuem 
largura mínima de 1,50 
ns? Sendo o mínimo 
admissível de 1,20m 
(indicadas no projeto 
como as pertencestes á 
rota acessível) 

ti Não se 

aplica 

6.6.2.5 

86 

As escadas possuem 
largura mínima de 
1,20m? (indicadas no 
projeto como as 

pertencentes à rota 
acessível) 

Não se 
aplica 

6.8.3 

87 

Há guarda-corpos e 
guias de balizamento 

em rampas e escadas, 
na ausência de paredes 

laterais? (indicadas no 
projeto como as 
pertencentes ri rota 
acessível) 

ri 

Não se 

aplica 

6.6.3 

6.9.5 

88 

Há corrimãos em 
escadas e rampas.' 
(indicadas no projeto 

 

como as perlencentas à 
rota acessível) 

Não se 

aplica 
6.9.2.1 

89 

Os corriniãos são 
contínuos, com 
diámetro entre 30 mm a 
45 mm, em ambos os 
lados, com altura de 
0.92 m e a 0.70 m do 
piso, prolongamento 
mínimo de 0,30 tu e 
recurvados nas 
extremidades? 

Não se 

aplica 

6.9.2. 1; 

4.6.5 

90 

F.m rampas ram escadas 
com largura igual ou 
superior a 2,40 m. há 
immtstalaçtto de corrimão 
intermediário? 

a 

Não se 

aplica  
6.9.4 

91 

Em rampas riu escadas. 
se há corrimão 

intermediário e patamar 
com comprimento 
superior a 1.40 itt. há 
espaçamento mínimo 
de 0.80 m? 

s 

Não se 
aplica 

6.9.4.1 

92 

Os patamares 
(intermediários, de 
início e término) das 
rampas possuenm 
dimensão longitudinal 
minima de 1,20 m e 
mtão invadem a área de 
circulação adjacente? 

ri 

Não se 

aplica 

6.6.2 

6.6.4 

93 

Itá patamar em escadas 
a cada desnível de 3,20 

m (exceto escada de 
lances curvos ØtJ 

mistos), com dimensão 
longitudinal de 1,20 itt? 

Não se 
aplica 

6.8.7 

6.8.8 

94 
Os patamares de 
nmudança de direção em 

ri 
Não se 

aplica 
6.6.4; 
6.8.3 
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rampas e escadas 
possuem o 
comprimento igual à 
largura das mesmas? 

)14i/2U21 

b 
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95 

Para se8nsentø de 
rampa com dosnívei 
maximo de 1.50 m, a 
mClutaçã(i é de 5%? 

ii Não se 
aplica 

96 

Pata segmento de 
rampa com desnível 
máximo dc 1,00 m, a 
inclinação é de até 
6.25%? 

ii 

Não se 
aplica 

6.6.2.1 

97 

Pare segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m. sua 
inclinação é de até 
8,33% e o número 
máximo de segmentos 
de rampa é 15? 

n 

Não se 
aplica 

6.6.2.1 

98 

(is pisos dos degraus 
das escadas possuem 
dimensão entre 0,28 m 
eO.32m? 

Não se 
aplica 6.8.2 

99 

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
Possuem dimensão 
entre 0,16 me 0.18 m'? 

ri 

Não se 
aplica 6.8.2 

100 

O primeiro e o último 
degrau de um lance de  
escada distam 0.30m da 
eirculaçào adjacente? 

ri 

Não se 

aplica 6.8.4 

101 

As escadas que 
interligam os 
pavimentos, possuem 
sinalização tátil, visual 
eiou sonora? 

Não se 

aplica 
5.5.1.3 

102 Há sinalização visual 
de degraus isolados? Ti 

Não se 
aplica 5.4.4 

P
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103 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
5i'CUrSo aberto, há 
tøchamenlo contínuo 
com altura de 1.10 me 
sem sãos laterais? 

Não se 
aplica 

6.10 3.1 

104 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 
2.00 m. o percurso 
fechado? 

Não se 

aplica 6.10.3.2 

105 

Em plataforma de 
elevação inclinada há 
parada programada nos 
patamares ou pelo 
menos a cada 3.20 m 
de desnível? 

Não se 
aplica 

6.10.4.2 

106 

há dispositivos de 
comunicação interno e 
externo à caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxilio? 

a  

Não se 

aplica 
6.10.1 

107 

Os elevadores possuem 
cabine com dimensões 
muninsas de 1.40 m  
l,løn? 

ri 

Não se 
aplica 

ABNT 
NBR NM 

313 

108 

Fui elevadores as 
portas, quando abertas, 
possuem vão livre 
nsmnlmo de 0.110 um x 
2,10m? 

a  

Não se 

aplica 
6.11.2.4 

109 
O piso da cabine 
contrasta como da 
circulação? 

Não se ABNT
aplica

NBR NM 
313 

110 

Possui sinalização com 
piso tátil de alerta e 
visual inato ao 
equipamento? (exceto 
platalinna de elevação 
inclinada) 

ri 

Não se 
aplica 

6.10. 1; 
6.10.4.4 

III 
Possui sinalização 
sonora informando o 
pavimento em 

ii 
Não se 

aplica 6.10.1 
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equipamentos com 
usais de duas paradas? 

d2D'I4'iJ2OZ1 

112 

Junto à porta do 
elevador há dispositivo 
entre tãO tu e 2.50 m 
que emite sinais sonoro 
e visual, indicando o 
sentido em que a 
cabine se movimenta? 

ii 

Não se 
aplica 

NT 

INIBIR MM 
33 

113 

A botoeira do 
pavimento está 
localizada entre 0,90 m 
el.tomdopiso? 

Não se 
aplica 

ABNT 

NBR NM 

313 

114 

A botoeira da cabine 
está localizada entre 
0.90 tu e 1,30 ni do 
piSo? 

n 

Não se 
aplica 

ABNT 

NBR NM 

313 

L
À
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115 

O desnível entre o pise 
da cabias e o piso 
externo á de. no 
máximo, IS mm? 

ti 

Não se 
aplica 

ABNT 

NBR NM 

313 

116 

A distância horizontal 
entre o piso da cabine e 
o piso externo á de. no 
máximo. 35 mm? 

Não se 
aplica 

ABNT 

NBR NM 

313 

117 

O número do 
pavimento está 
localizado nos batentes 
externos, indicando o 
andar, em relevo e em 
flraille? 

5 

Não se 

aplica 
5.4.5.2 

118 

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livredeo.81) mdc 
largura e 2,10 tu de 
altura? 

13 

Não se 

aplica 
6.11,2.4 

119 

Nus locais de prática 
esportivas. as Portas 
tem largura mininsa de 
los nas circula~ 
destinada a praticantes? 

a 

Não se 

aplica 
6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10. 11 . 1 

120 

Foi portas de duas ou 
mais folhas, polo 
menos um delas possui 
vão livre de 0,80 nu de 
largura'? 

Não se 

aplica 
6.11 .2.4 

121 

Se houver portas em 
sequência, há espaço 
entre elas (abertas) de, 
no minimo. 1.50 m de 
dsiunetrc, e 0,60 tu ao 
lado da maçaneta? 

5 

Não se 
aplica 

6.11.2 

122 

A área de varredura das 
portas não interfere nas 
áreas de manobra, tia 
dimensão mininsa dos 
patamares e no fluxo 
principal de circulação? 

Não se 
aplica 6.6.4.1; 

6.8.8; 

6.11.2. 1 

123 

Se abertura da porta é 
no sentido do 
deslocamento do 
usuário, existo espaço 
livre de 0.30 tu entre a 
porta e a parede e 
espaço frontal de 1.2 m 
ou acionamento 
automático? 

a 

Não se 
aplica 

6.11.2.2 

124 

Se abertura da porta si 
no sentido oposto ou 
lateral ao deslocamento 
do usuário, existe 
espaço livre de 0,60 tu 
entre a porta e a parede 
e espaço llostsl de 
l,?ssu ou acionamento 
automático? 

a 

Não se 
aplica 

6.11.2.2; 
6.11.2.3 

125 

Possui sinalização 
visual nu centro da 
porta ou na parede as' 
lado da maçaneta (1,20 
tu 1.60 m) no lado 
externo. infonusando o 
ambiente? 

is 

Não se 
aplica 

5,4.1 

1 
- 

A sinalização visual  
está associada a 

Não se 
aplica 5.4. 1 
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overndor Edison Lobão 

C.r, 4 a" t ,4!lr tr 

sinalização tátil cm 32514312021 
relevo e 13rai11e 
(instalada na parede /,"Processo ACK 
adjacenerte ou batente 

alta 0,90 FIs:__ 
- 1.20 m) ou sonora" 
As maçanetas das Não se 
portas são do 6p aplica 6 .2. 127 alavanca e estão 6  
instaladas entre 0.80 m 
e 1.10 mdo piso? 
A altura do peitoril Não se 

128 respeita o cone visual aplica 6.11.3 5 de pessoa em cadeira 
rodas (aprox. 60 cio)? 
As janelas possuem Não se 

129 comando de abertura aplica 6.11.3 instalados entre 0,60 ni 
e 1,20 m do piso? 
Existe sanitário 'Não se 
acessível, para cada aplica 
sexo, em todos os 

130 pavimentos, com e 7.4.3 
entrada independente 
dos sanitários 
coletivos? 
As superticies de piso Não se 
dos sanitários aplica 
acessiveis não possuem 
desníveis e possuem 6.3.2 131 revestimento regular. ii 63.4 firme, estável, nãi' 
trepidante, e 
anhi derrapa rito, estando 
secas ou molhadas? 
Há no mínimo 5% do Não se 
total de cada peça aplica 
sanitársa, com no 

132 mínimo sima, para cada n 7.4.3 
sexo em cada 
pavimento, onde há 
sanitários? 
O sanitário acessível ou Não se 
boxe sanitário acessível aplica 7.5.a) I3 possui circulação livre 5 
para giro de 360" 
(diâmetro 1.50 m)? 
Os sanitários acessíveis Não se 
possuem dispositivo de aplica 
sinalização de 
eniergdacia (alarme 
sonoro e visual) 

134 próximo à bacia, e 5.6.4.1 
acicatado alravás de 
presido ou alavanca. 
instalado à 40 cio do 

' Piso e Co] cor 
contrastante? 
Os interruptores ibram Não se 

135 instalados em altura de aplica 4.6.9 0.60nt a 1,00 ni di, 
piso? 
As portas, quando Não se 
abertas, possuem vão aplica 6.11.2.4 136 livre de 0,80 rn de 
largura e 2,10 m de 
altura? 
F.m caso de porta de Não se 

137 eixo vertical, a abertura aplica 5 7.5.f) si para o lado externo 
do sanitário ou boxe? 
Nos locais de prática Não se a: esportivas. as portas 6.1124;    aplica 6.11.212; - 1351 tens largura mínima de 

a- lei nas circulações 10. 11. 1 
destinada a praticantes? 
A porta possui puxador Não se 
horizontal. cmii aplica 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 6.11.2.7 

139 cmnprimento mínimo e Figura 84; 
de 0.40 m, afixado na 7.11.5 
parte interna da porta e 
maçaneta tipo 
alavanca? 
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140 

Há sinalização visual 
no centro da porta OU 
na parede ao lado da 
maçaneta (1,20 m - 

1,60 m) no lado 
externo, informando o 
ambiente? 

925143IU21 

a 

Não se 
aplica 

Proc iPisso  

F 

141 

A sinalização visual 
está assomada à

relevo e ItrailIe 
sinalização tátil 

(instalada na parede 
adjacente OU batente 
cm altura entre 0.90 m 

1,20 m) ou sonora? 

Não se 

aplica 
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142 

Há área de 
transferência (0,80 m x 
1.20 in) lateral. 
diagonal e 
perpendicular para a 
bacia sanitária? 

Não se 
aplica 

7.5 

143 

A bacia possui 0.43 m 
a 0,45 m de altura em 0 
assento (46 em de 
altura com assento)? 

Não se 
aplica 7.7.2.1 

14-4 
A bacia NÃO possui 
abertura frontal? 

a 

Não se 
aplica 

7.7.2.1 

145 

Há barras de apoio com 
comprintento mínimo 
de 0,80 m. fixadas 
tionzontalcinente nas 
paredes de fluido e na 
lateral da bacia 
sanitária, dislando 0.75 
ai do piso acabado e 
uma barra vertical de. 
no mínimo 0.70m. a 
01(hit acima da barra 
horizontal e a 0,30m da 
borda frontal da bacia? 

ri 

Não se 
aplica 

7.7.2.2 

Figuras 

103e104 

146 

O acionamento da 
válvula de descarga 
está a no inãximo 1,00 
m do piso.' 

a 

Não se 
aplica 

7.7.3.1 

14 

No caso de caixa 
acoplada. a barra sobre 
esta, possui altura 
máxima de 0.89 is? 

Não se 
aplica 7.7.2.3.3 

148 

0 acionamento de 
descarga cm caixa 
acoplada 'h do tipo 
alavanca ou sensores? 

Não se 
aplica 7.7.3.2 
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149 

O lavatório acessível é 
sem coluna ou com 
coluna suspensa. COflI 
profundidade máxima 
de 0.50m. altura final 
entre 0.78 e 0,80m e 
distante 0,30 tu do 
piso? 

Não se 

aplica 

7.5.d) 

Figura 98 

150 

No caso de lavatório 
instalado em bancada, a 
altura superior da cuba 
está entre 78 e 110 cm, e 
possui altura livre 
inferior de, no mínimo. 
73 cm? 

n 

Não se 
aplica 

7.10.3 

151 

Há barras de apoio de 
cada lado dos 
lavatórios, distantes a, 
no máximo. 0,50m da 
parede e do eixo da 
torneira e no caso de 
bana horizontal, o 
perfil superior deú.711a 
0.80m do piso e no 
caso de barra vertical 
com, no mínimo, 
0.40in de comprimento, 
a 0.90m do piso? 

a 

Não se 
aplica 

7.8.1 

Figuras 

113e114 

152 
As torneiras são 
acionadas por alavanca. 
sensor eletrônico ou 

a 
'Não se 

aplica 7.8.2 
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disposinvo equivalente MW4,51ZUZI / 
rbSIJ.% % 
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153 

Existe área de 
aproximação frontal 
para l'essoa com 
Mobilidade Reduzida 

.. 
(d iâmetro de 60 cm) e 
para Pessoa era Cadeira 
de Rodas (0,80 ni x 
1.20 tn)? 

n 

Não se 
aplica 

.1. 

154 

Para os mictórios 
suspensos. a altura da 
horda frontal e de 0.60 
tu a 0.65 m? 

Não se 
aplica 7.10.4.3 

155 

Acionamento da 
descarga Ó do tipo 
alavanca ou automática 
e possui altura de 1.00 
tu do piso? 

a 

Não se 

aplica  
7.10.4.3 

156 

O mictório possui 
barras de apoio em 
ambos os lados com 
afastamento de 0,30 nt 
(a partir do eixo). 
comprimento mínimo 
de 0.70 m e fixadas a 
altura de 0,75 rn do 
piso acabado? 

ii 

Não se 
aplica 

7,10.4.3 

2 

17 

Se existir ducha 
higidaica, está instalada 
de 0,45 a 1,20 do piso e 
disdote de 0.25 a 
0.43m da borda lateral 
da bacia? 

Não se 
aplica 

7.5. m) 
Figura 14 

58 

O espelho, quando 
instalado em parede 
sem pias. possui borda 
inferior a, no máximo, 
0.50 ni e a horda 
superior a, no minimo. 
1,80 tu do piso? 

a 

Não se 
aplica 

7.11.1 

159 

O espelho, quando 
instalado sobre o 
lavatório, possui borda 
inferior a. no máximo, 
a 0.90 ni e a borda 
superior a, no minimo. 
1.80 ia do piso? 

Não se 
aplica 

7. 11 . 1 

160 

.'i papeleira embutida 
está em altura miniltia 
de 0,55 tu (eixo) do 
piso e dista 0,20 in da 
borda frontal da bacia? 

a 

Não se 

aplica 
7.11.2 

161 

A papeleira de sobrepor 
está alinhada com a 
borda frontal da bacia e 
o acesso ao papel esta a 
1,00 m do piso 
acabado? 

Não se 
aplica 

7.11.2 

162 

Os acessórios 
(papeleira. cabide e 
porta-objetos) atendem 
á altura entre 0,80 tu e 
1,20 m? 

a 

Não se 

1 ca aplica  7 11 3 
7.11.4 

163 

As dimensões mínimas 
do boxe de chuveiro 
são de 0,90 ni x 0.95 
m? 

Não se 
aplica 

7.12.1.2 

64 

Caso exista porta no 
boxe. esta possui vão 
com largura livre 
nsininsa de 0,90 ns 
confeccionada ciii 
material resistente a 
impacto? 

ii 

Não se 
aplica 

7.12.1.1 

165 

O registro do chus eiro 
está a 1.00 tu do piso 
acabado e a 0.45 tu de 
distância do banco? 

Não se 
aplica 7.12.2 

Figura 126 
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lá banco instalado na '2b143/2021 Não se 
pared lateral ao aplica 

7.12.3 chuveie ro, com 
166 dimensões minima.s de 11 Fs Figura 

0,70 mx 0.45 ai. e 126.b) 
altura de 0.46 m do 
piso acabado? 
No boxe há barra de Não se 
apoio de 90' na parede aplica 7.12.3 

167 lateral ao banco e barra a Figura 
vertical na parede de 126.a) 
fixação do banco? 
O piso do boxe de Não se 
chuveiro á 
anttdcrrapantc, está aplica 
nivelado com o piso 168 a 7.12.4 adjacente e possui 
grelhas ou ralos fora da 
área de manobra e 
transfcrõncia? 
Ilá área de Não se 7.13.2 

169 tratisferõncia (0.80 iii ,. aplica Figuras .20 itt) lateral à 127e 128 banheira'? 
A banheira possui Não se  

170 altura rnáxitna de 0,46 n aplica 7.13.2.1 

O acionamento da 'Não se 
banheira do comando aplica 7.13.2.3 171 deve estar a urna altura a 
de 0.80 tn do piso 
acabado? 
A banheira possui duas Não se 
barras de apoio aplica 7.13.2.4 172 horizontais na parede Figura 129 ti'ontal e unia vertical 
na parede lateral'? 
Os vestiários acessíveis 'Não se 

aplica 7.3.1 173 estão localizados em 11 
rolas acessíveis? 

Existe vestiário Não se  
174 acessivel com entrada aplica 7.4.2 

indepcttdente? 
As suparficics de piso Não se 
dos vestiários 
acessíveis possuem aplica 

175 revestimento regular. ii 7.12.4 firme, estável, não 
trepidante e 
atitiderrapante, estando 
secas ou molhadas? 
lii, no mínimo. 5% do Não se 

total de cada peça 
instalada acessível, aplica 

176 coni no mínimo unta, 7.4,5 consideradas 
separadamente. se 
houver divisão por 
sexo'? 

Não se 
77 Ilá sinalização de aplica 7.4.2.2 ii emergttcia? 

Os vestiários acessíveis Não se 
possuem dispositivo de aplica 
sinalização de 
cmcrçãncia (alarme 
sonoro e visual) 

178 próximo à bacia. a 5.6.4.1 
acionado através de 
pressão nu alavanca. 
instalado à 40 cm do 
piso e com cor 
contrastante? 
Os interruptores foram Não se 

179 instalados em altura de aplica 4.6.9 a 0.60m a 1,00 ni do 
piso? 
A sinalização visual Não se 

180 está associada á a aplica 5.4 .1 sinalização tátil em 
relevo e 13rai11e 
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(instalada na parede 
adjacente ou batente 
em altura entre 0.90 m 
- 1,20 m) ou sonora? 

325143I021 / 
rcuo:, 

F: 

SI 

As porta.';, quando 
abertas. possuem vão 
livre do 0,80 m de 
largura o 2,10 iii de 
altura? 

Não se 

aplica 
6.11.2.4 

 

182 

A porta possui puxador 
1t0ri7.ot;181, COitt 
diâmetro entre 25 mm a 
35 nitu. com 
comprimento mínimo 
de 0.40 tu, afixado na 
parte interna da porta e 
maçaneta tipo 
alavanca? 

a 

Não se 
aplica 

6.11.2.7 
Figura 84; 

7.11.5 

183 

Nos locais de prática 
esporlivas, as portas 
temlargura mínima de 
lar lias circulações 
destinada a praticantes? 

ri 

Não se 

aplica 
6.11.2.4; 

6.11.2.12; 
10.11.1 

C
A

B
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A
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184 

As cabinas individuais 
acessíveis possuem 
superfície para troca de 
roupas na posição 
deitada, de dimensões 
minutas de 0.70 tu de 
largura. 1,80 iii de 
crsmprimenlo e altura 
de 0.46 m? 

a 

Não se 
aplica 

7.14.1 

185 

1 l duas barras de 
apoio horizoirtais junto 
á superfície de troca de 
roupas com 
comprimento mínimo 
de 0.80 tu. instaladas 
na cabeceira a 0.30 rn 
da lateral e na lateral a 
0.50 ar da cabeceira, 
ambas em altura de 
0.75 m do piso 
acabado? 

a 

Não se 
aplica 

7.14.1 

ISIr 

A porta da cabina, 
quando aberta, possui 
vão livre com largura 
de 0,80 m ou 1.00 tu. 
em locais de pratica 
esportiva, com abertura 
para o lado externo da 
cabina? 

ri 

Não se 

aplica 

7.14.1 
10. 11.1 

11>7 

A porta da cabina 
possui puxador 
horizontal, com 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm>, cetim 
comprimento mínimo 
de 0.40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
sistema de travamento 
acessível? 

a 

Não se 

aplica 

7.5.f) 
Figura 84 

181> 

O espelho, quando 
instalado, possui borda 
tstnor a 0.30 in e a 
borda superior a. no 
tOmilhO, 1,80 nt do 
piso? 

ii 

Não se 
aplica 

7.14.1 

B
A
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C
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189 

Os bancos pura 
vestiários possuem 
encosto e profundidade 
mínima de 0,45 m, 
largura mínima de 0,70 
m e altura de 0.46 a; do 
piso, e possuem um 
espaço livre inferior 
com 0,30 m de 
profundidade? 

ir 

Não se 

aplica 

7.14.2 

91) 

Os bancos possuem 
área de transferência  
lateral com dimensões 
mínimas de 0,80x 1.20 
m" 

Não se 

aplica 7.14.2 
Figura 131 

z > 
A altura de utilização 
dos armários está entre a 

Não se 
aplica 7.14.3  

Governador Edison Lobão 



Gedor Edison Lobão PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM 
ESTRADAS VICINAIS NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, CONVÊNIO 
0.40 me 1,20m do PISO 
acabado? 

25 1 ,431202 1 
(Processo:\ i. 

192 

A altura de fixação dos 
puxadores dos armários 

 esta entre 0.40 Inc 1.20 
rn? 

Jào se 
aplica Fis: i214 

193 

As prateleiras possuem 
profundidade que 
variam entre 0.25 e 
0.43, a depender da 
altura de cada 
prateleira. confonne 
figura 14 da NISR 
9050? 

Não se 

aplica N5 __• _,  7.14.3 
4.6.2 

Figura 14 

104 

As projeção de abertura 
das portas dos armários 
permite área de 
circulaçiio mínima de 
0,90 m? 

Não se 

aplica 7.14.3 

— 

195 

Os cabides e poria- 
objetos estão a unia 
altura entre 0.80 m e 
1.20 m? 

Não se 
aplica 

7 14.5 

196 
0 porta-objetos possui 
profundidade máxima 
de 0,25 nt.' 

a 

Não se 
aplica 7.14.5 
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97 

O mobiliário urbano 
está localizado junto a 
urna rota acessível e 
fora da falara livre para 
circulação de pedestre? 

ii 

Não se 
aplica 4.3.3 

8.1 

198 

Os assentos públicos 
possuem altura e 
profunidade entre 0.40 
e 0.45 m. largura 
individual entre 0.45 e 
0.50 m e encosto com 
àngulo entre 100" e 
110"? 

ii 'Não se 
aplica 

8.9.1 

9') 

Riu locais de 
atentimento ao público, 
existe assento de uso 
preferencial sinalizado 
com o Símbolo 
Internacional de 
Acesso e com os 
símbolos de gestante. 
pessoa com criança de 
colo, pessoa idosa, 
pessoa obesa e pessoa 
com mobilidade 
reduzida? 

a 

Não se 
aplica 

5.3.5.1  

5.3.2 
Figuras 31 

e 32; 

Figuras 35 
a 39 

200 

Em locais de 
atendimento ao 
público, existe assento 
para pessoa obesa (5% 
com no mínimo um)? 

a 

Não se 

aplica 
10.19 

201 

O assento para pessoa 
obesa possui largura 
mínima de 0,75 m, 
profundidade entre 0.47 
tu a 0,51 m e altura do 
assento entre 0,41 nt e 
0.45 in e suporta carga 
de 250 Kg? 

Não se 

aplica 

47 

202 

O mobiliário não 
inlerrrctnpe a livre 
passagem, nos espaços 
de circulação das rotas 
acessíveis? 

a 

Não se 
aplica 

4.33 

203 

Há M.R (0,80 x 1.20 
mi ao lado dos assentos 
fixos e fora da faixa 
para circulação d 
pedestres? 

Não se 

aplica 
8 9 3 

204 

A circulação entra os 

móveis ou passagens 
internas é. no 

 míni
mo.  

de 0.90 na e possui 
áreas de giro para 
retorno? 

a 

Não se 
aplica 

4.3  

205 
As mesas possuem 
largura mínima de 0.90 
nt e altura da superlicie 

ii Não se 
aplica 9.3.1.3 



dclrahulhr, entre 0.75 
m e 0.85 lO? 

92514:3/2021 

2115 

.\s mems permitem 
aprc'ximaçllo liontal da 
cadeira de rodas, com 
unia altura livre 
,nininla de 0,73 iii 
embaixo da superfície 
de trabalho, garantindo 
largura mínima de 0,110 
iii e profundidade 
mínima de 0,50 m? 

o t'Jâo se 
aplica 

//000Sã \ 

Ffg' 
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207 

Pom pontos de 
embarque o 
desembarque de 
transporte público. se 
houver assentos fixos 
cmi apoios isquiãticos, 
há tamhóm espaço para 
P.C.R com dimensões 
de 0,110 tu x 1,20 lii? 

ii 

Não se 
aplica 

8.2.1.2 

208 

1-lá sinalização 
informativa sobre as 
linhas disponíveis nos 
pontos de ônibus, dos 
tipos visual e acalora? 

11 

Não se 

aplica 8.2.1.3 
5.2.7 

209 

Em edificações de 
grande porte e 
equipamentos urbanos. 
Imá pelo menos um 
telefone que transmita 
mensagens de texto 
(TDD) ou tecnologia 
similar, instalado a uma 
altura entre 0.75 nu e 
0.80 m do piso 
acabado? 

a 

4ão se 
aplica 

8.3.2 

210 

Pelo incitou um 
telefone de cada 
conjunto assegura 
dimensão e. espaço 
apropriado para 
aproxintação, alcance, 
manipulação e uso. 
devidamente 
sinalizado? 

Não se 

aplica 

8.3.1 
8.1 

211 

Caso exista cabina 
tetelônica, pelo monos 
unta á acessível e 
possui dimensões que 
garantem um N4.R 
(0.80 iii x 1.20 ni) com 
aproximação frontal? 

n 

Não se 
aplica 

8.4.2 

- - 

O telefone da cabina 
acessível está instalado 
suspenso, jui parede 
oposta á entrada? 

o 

Não se 
aplica 8.4.2 

213 

Em frente á cabina há 
espaço para rotação de 
180" de cadeira de 
rodas (l.50 x 1,20m)? 

a 

Não se 
aplica 8.4.2 

-' 

- 

214 

Se houver ároa.s 
drcnantcs de árvores 
invadindo as faixas 
livres do passeio, hã 
grelhas de proteção, 
com vãos de no 
máximo IS mm? 

a 

slào se 
aplica 

8.8.3 
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215 

O balcão de 
atendimento c,ou 
informações está 
tácibnente identificado 
e localizado em rota 
acostável'? 

Não se 
aplica 

9.2.1.1 

216 

Os balcões de 
atendimento e-ou 
informações garantem 
uni M.R frontal? 

o 

Não se 
aplica 9.2.1.2 

217 

1-lá circulação adiacente 
aos balcões que permita 
giro de 180" (1.20 x 
1,50 m) de cadeira de 
rodas? 

ii 

Não se 

aplica 
9.2.1.2 

PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM 
ESTRADAS VICINAIS NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, CONVÊNIO 

GiF10r Edison Lobão 
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Governador Edison Lobão 

' 

Balcão de atendimento 
possui superlicie coni 
largura mínima de 0,90 
tu e altura entre 0,75 tu 
a 0,85 tu do piso, 
assegurando-se largura 
livre miníma sob a 
superticie de 0.80 tu? 

3Zt14i12UZLãose 

aplica 
/ Procosso:''1V\ 

8. 

Ass: 

219 

Rlcilo 'te intormaçoes 
possui aiperticie com 
largura mínima de 0,90 
tu e altura entre 0,90 tu 
a 1.05 tu do piso. 
assegurando-se largura 
liSTe mínima sob a 
superfície de 0.80 um? 

Não se 

aplica 

9.2.3.4 

220 

Balcão de atendimento 
ou de informação 
possui altura livre sob 
o tampo de no mínimo 
0.73 tu e protijndidade 
livre mínima de 0,30 
m. de modo que a 
pessoa cm cadeira de 
rodas tenha a 
possibilidade de 
avançar sob o balcão? 

a 

Não se 
aplica 

9.2.1.5 
9.2.3.5  

221  

Os balcões possuem o 
Símbolo Internacional 
de Acesso próximo á 
parte rebaixada? 

Não se 
aplica 5.3.2.2 

A
U

T
O

-A
iE

N
D

IM
E

N
T

O
 

Em áreas de 
atendimento, no caso 
de dispensem de senha 
OU totens (te 
autoatcndiittcnto, estes 
estão localizados cm 
área de piso nivelado o 
sem obstruções? 

Não se 

aplica 

9.4.3.2 

223 

Pelo menos um desses 
equipanlentos possui 
um M. R. para 
aproximação (frontal e 
alcance visual frontal 
ou lateral) de pessoa 
em cadeira de rodas? 

a 

Não se 
aplica 

94.34 

224 

Os controles estilo 
localizados entre 0,80 
m e 1.20 tu do piso. 
com profundidade de 
no máximo 0,30 tu em 
relação 1 face frontal 
externa do 
equipamento? 

Não se 

aplica 

9.4.3.5  

22
1
2,  

() equipamento 
apresenta instruções e 
intsrntaçs?cs visuais e 
auditivas ou táteis em 
posição visível, 
conforme Seção 5? 

Não se 

aplica 
9.4.3.8 

226 

No caso de displays de 
senhas, a informação é 
compreensível por 
pessoas com 
dcficiáncia. vendi, 
apresentada de forma 
visual e sonora? 

5 

Não se 
aplica 

5.1.3 
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Os bebedouros estão 
instalados com no 
mínimo duas alturas 
ditçen(es de bica: 0.90 
na outra entre 1.00 ui 
e 1,10 tu em relação ao 
piso acabado? 

ii 

Não se 
aplica 

8.5.1.2 

228 
O bebedouro de 0.90 m 
possui altura livre 
inferior de 0.73 tu? 

a 

Não se 
aplica 

229 

Há possibilidade de 
aproximação frontal 
sol, o equipamento, 
garantido um 

Não se 
aplica 

8 5.1 3 

230 
Havendo copos 
descartáveis. estes 
estão entre 0,80 m e 

s 
Não se 

aplica 8.5.2 
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Governador £dison Lobão 
e 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS VICINAIS NA ÁREA 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, CONVÊNIO 925143/2021 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

GRUPO DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES 

DESPESAS INDIRETAS ( DI) 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 
RISCO DE ENGENHARIA ( RE) 
SEGURO E GARANTIA ( SG) 

DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 

DESPESAS FINANCEIRAS ( DF) 

BENEFÍCIOS ( L) 

LUCRO BRUTO ( LB) 

IMPOSTOS (1) 

SS 
PIS 
COFINS 

TOTAL DO BDI 

SENDO: 

BDI = {[[(i +(DI/100))x(1 +(DF/1 00))x(i +(Ul 00))1/(1 -.(II1 00))]-1}xi 00 

A-

Ai - 

A3 

8- 

Bi - 

C-

Ci - 

D- 

Dl - 
D2 - 
D3 - 

E - 

• ~ch PIO DE 

N.
,

'ENTUAL ( %) 

4,62% 

3,80% 
0,50% 
0,32% 

1,03% 

1,03% 

7,70% 

7,70% 

7,65% 

4,00% 
0,65% 
3,00% 

23,26% 

' NOTA: 

ALEXANDRE 
CEZAR LEITE DA 
SILVA0966426371 
o 

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE CEZAR 
LEITE DA 
SILVA:09664263710 
Dados: 202208.1816:44:09 
-0300 



ALEXANDRE 
CEZAR LEITE DA 
SILVA:09664263 
710 

QUADROS DE DISTRhBUIÇAO DE MATERIAL DE JAZID - DMT.\ 
F'roçessu.k&L-.LW 

TRECHO 1 EXTENSÃO Fs: 
DMT (FIXO) 170.00 m (km) A B k 
DMT=(At+82/2(A+B))+C 9,00 km JAZIDA 9.3' A30 .17 DMT 

C 0,1700 A2 82 ,P+.) 4,67 
81,00 '00 1,.. 

A 9,000 8 0,0000 A2+8 
81,00 

TRECHO II EXTENSÃO 
DMT (FIXO) 250,00 m (km) A 8 A+B C 
DMT-(A2+83/2(A+13))sC 6,49 km JAZIDA 6,49 0,00 6,49 0,25 DMT 

C 0,2500 A2 82 2(A+B) 3,49 
4Z06 0,00 12,97 

A 6.485 8 0,0000 A2+82 
42.06 

Assinado de forma 
digital por ALEXANDRE 
CEZAR LEITE DA 
S1LVA096M263710 
Dados: 2022.09.01 
11:22:38 -0300 



1.2 
COmPOSIÇãO 
Composição 
AwiIiar 

Corr.msIç8o 
Airíãar 

Composição 
ALc<dier 

Cciojição 
Auic8ar 

Composição 
ALsriIi5r 

Código Banco 
2256 Próprio 
5901 SINAPI 

91386 SINAPI 

/5932 SINAPI 

7049 SINAPI 

95831 SINAPI 

Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
CANT- CANTEIRO DE UND 1,0000000 9109,82 9.109,82 
CHOR - CUSTOS CHP 7,0000000 334,02 2 338,16 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

C*4Oft . CUSTOS CHP 7,0000000 271,51 l.900,57 
HORÁRIOS DE MAQUINAR 
E EQUIPAMENTOS 

CHOR-CUSTOS CHP 
HORÁRIOS DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS CHP 
HORÁRIOS DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

7,0000000 240,06 1.580,42 

7,0000000 22391 1.567,37 

CHOR CUSTOS CHP 7,0000000 231,90 1.623.30 
HORÁRIOS DE MAQUINAR 
E EQUIPAMENTOS 

  

Código 
0escriç8o 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem Desoneração 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS - Composição SINAPI - 93565 
9:3565 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUMOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
urV22 
Maranhão 
SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 
MES 

5800,71 

codigo Banco Descrição Tipo Unidade Valor sem Coeficiente Valor sem 
Desoneração Desoneração 

33565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR Mão de fIES 18083,77 0320769 5800.71 
Obra 

Descrição 
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
CAMINHÃO PIPA 10000 L TRUCAOO, PESO 
BRUTO TOTAL 23000KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15935KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 
4,8 M, POTEI4CIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
AGUA-CHP DIURNO. AF  06/2014 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO Bl8IJO TOTAL 
23.000KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÈNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA-
CHP DIURNO AF 08/2014 
MOTONIVELADORA POTËNCIA BÁSICA 
LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

ROLO COMPAC1'AOOR PEDE CARNEIRO 
VIBRATORIO, POTENCLA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11.951 
13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5/22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CItE 
DIURNO. AF  06/2014 
ROLO COMPATADOB VIBRATORIO 
TANDEM, ACO USO, POTENCIA 125 HP, 
PESO SEM/COM LASTRO 10,20111,65 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP 
DIURNO. AF  11/2016 

ALEXANDRE 
CEZAR LEITE DA 
SILVA:0966426371 
o 

Assinado de forma digital 

por ALEXANDRE CEZAR 
LEITE DA 

SILVA:09664263710 

Dados: 2022.08.18 16:43:23 

-0300 



Ass44 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃOCNPJ: 01.597.627/0001-34 

DECLARAÇÃO ALÍCOTA DO ISS 

Declaro junto à Caixa Econômica Federal que a base de cálculo para o ISSQN no 

município de Governador Edison Lobão MA é de 100%, e sobre esta, a aplica-se a alíquota 

correspondente a um percentual entre 4% conforme legislação tributária municipal. 

Governador Edson Lobão -MA, 14/09/2022 

Geraldo Evandro 1,~ deforma digital por GeraMo Evandm Braga de Sowa 
Dado, 2022.09.14 1(.460 Braga de Sousa 

Geraldo Evandro Bragade Sousa 
Prefeito Municipal 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA- CEP: 65.928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

DECLARAÇÃO DO ORÇAMENTISTA 

Eu, ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA Engenheiro Civil DECLARO, na qualidade 
de representante da Prefeitura municipal de Governador Edison Lobão-MA, CNPJ 
01.597.627/0001-34, Responsável Técnico pelo Projeto de PAVIMENTAÇÃO COM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS VICINAIS NA ÁREA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -MA objeto vinculado ao Convênio 
OGUIMDR N° 925143/2021, que verifiquei e atesto que a especificidade local justifica a 
manutenção de msumo/composição com a legenda "AS" (atribuído São Paulo).DECLARO, 
outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 
e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la. 

Governador Edison Lobão-MA, 14/09/2022. 

ALEXANDRE CEZAR Assinado deforma digital por 
ALEXANDRE CEZAR LEITE DA 

LEITE DA SILVA 263710 
Dados: 2022.09.15 14:421 

SILVA:0964263710 -0300 

Alexandre Cezar Leite Da Silva 
CREA-RNP N° 2405622670 

Registro: 11 106M 

Assinado de forma digital por Geraldo Evandro Gorado Evandro Braga de Sousa 
Dados: 2022.09.15 14:45:48 Braga de Sousa 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 
Prefeito Municipal 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA DO RESPONSSÁVEL TÉCNICO 

Declaro, para os devidos fins, que a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, 
inscrita no CNPJ (MF) n° 01.597.627/0001-34, dispõe de profissionais com capacidade 
administrativa, técnica e gerencial para plena execução da obra de PAVIMENTAÇÃO COM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS VICINAIS NA ÁREA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -MA objeto do Convênio 
OGU/CODEVASF n° 925143/2021, índicando como responsável técnico pelo 
acompanhamento e fiscalização das obras o engenheiro Alexandre Cezar Leite Da Silva 
CREA-RNP N° 2405622670, Registro: 11106MA, respeitando a previsão legal do art. 67 da 
Lei 8.666/93. 

Governador Edison Lobão-MA, 14/09/2022. 

ALEXANDRE CEZAR Assinadode forma digita por  
ALEXANDRE CEZAR LEITE DA 

LEITE DA 
SILVA:096642637 io 0ados: 2022.09.14 222001 

Alexandre Cezar Leite Da Silva 
CREA-RNP N° 2405622670 

Registro: 11 106M 

Geraldo Evandro Inadodeforma digItal por 
Geraldo Evandro Braga dc Sousa 

Braga de Sousa Dados: 2022.09.15 14A625 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 
Prefeito Municipal 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 

o 



BDI 23,26% 

Governador EdI  son Lobão 

PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS VICINAIS NA AR 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, CONVÊNIO 925143/2021 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGO SOCIAL 

GRUPO A HORISTA MENSALISTA 
01 38,90% 38,90% 

01.01 INSS 2000% 20,00% 
01.02 SESI 1,50% 1,50% 
01.03 SENAI 1,00% 1,00% 
01.04 INCRA 0,20% 0,20% 
01.05 SEBRAE 0,60% 0,60% 
01.07 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 
01.07 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 
01.08 FGTS 8,00% 8,00% 
01.08 SECONCI 2,10% 2,10% 

GRUPO B 
02 47,73% 18,13% 

02.01 Repouso Semanal Remunerado 18,04% 0,00% 
02,02 Feriados 4,77% 0,00% 
02.03 Auxilio enfermidade 0,89% 0,69% 
02.04 130 salario 10,70% 8,33% 
02.05 L icenca-Patern idade 0,07% 0,06% 
02.06 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 
02.07 Dias de Chuvas 1,66% 0,00% 
02.08 Auxilio acidente de trabalho 0,11% 0,09% 
02.09 Férias gozadas 10,75% 8,37% 
02.10 Salário maternidade 0,03% 0,03% 

GRUPO C 
03 11,19% 8,70% 

03,01 Aviso prévio indenizado 3,24% 2,52% 
03.02 Aviso prévio trabalhado 0,08% 0,06% 
03.03 Férias indenizadas 2,91% 2,26% 
03.04 Depósito recisão sem justa causa 4,69% 3,65% 
03.05 Indenização adicional 0,27% 0,21% 

GRUPO D 
04 TAXAS DE REINCIDÈNCIAS 18,86% 7,27% 

04.01 reincidencias de "A" sobre"B" 18,57% 7,05% 

Reincidência de grupo A sobre aviso prévio trabalhado e reincidência 
04.02 do fgts sobre aviso prévio indenizadoreincidencias de "A" sobre"B" 0,29% 0,22% 

Percentagem Total Aplicada 116,68% 73,00% 

ALEXANDRE CEZAR por 
ALEXANDI1E CEZAR LErrE IDA 

LEITE DA SILVA09864263710 

SILVA:09664263710 Dados. 2022.08.18 16.48.39 
03'OO' 

Procso: 
A PURA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

. 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

Eu, Alexandre Cezar Leite Da Silva CREA-RNP N° 2405622670-Registro: 111 06MA, 
DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura municipal de Governador 
Edison Lobão IMA, CNPJ 01.597.627/0001-34, Responsável Técnico pelo Projeto 
PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS 
VICINAIS NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO -MA, vinculado ao convênio ou contrato de repasse OGU MC N° 
925143/2021, para fins do disposto no Anexo 1 da Instrução Normativa n° 02, de 09 de 
outubro de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que 
foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista de Verificação de 
Acessibilidade anexa. 
DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da 
extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações 
para firmá-la. 

Governador Edison Lobão-MA, 14/09/2022. . ALEXANDRE CEZAR 
LEITE DA 
SILVA:09664263710 

Auinado de fosyna digital por 
ALEXANDRE CEZAR LUTE DA 
SU.VA.09664263710 
Dados: 2022.09.14 22.1932 -0300' 

Alexandre Cezar Leite Da Silva 
CREA-RNP N° 2405622670 

Registro: 11 106M 

Geraldo Evandro Gerako Evandro Braga de Sousa 
11 ,112.1.11 14:4708 Braga de Sousa 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 
Prefeito Municipal 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS VICINAIS NA ÁREA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, CONVÊNIO 925143/2021 

TRECHO 01- MA 280 A TREVO VILA PALMARES INÍCIO 504724.54"S 4701350.64"0 
FIM 5042'40.77"8 4701I'18.46"0 

TRECHO 02- TREVO VILA PALMARES A VILA PALMARES INÍCIO 5042'40.77"S 47011'I8.46" 
FIM 5043'31.62'tS 470 95303U0  

AGOSTO-2022 



ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

A execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais deverá obedecer às 
Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT, e da Associação Br 
Técnicas - ABNT, nos casos omissos. Dentre as normas discriminam-se abaixo especificaçõe 
à execução dos serviços, tais como: 

• DNIT 104/2009 - ES (Terraplenagem - Serviços preliminares Especificação de serviço); 
• DNIT 106/2009 - ES (Terraplenagem - Cortes Especificação de serviço); 
• DNIT 107/2009 - ES (Terraplenagem - Empréstimos - Especificação de serviço); 
• DNIT 108/2009 - ES (Terraplenagem - Aterros - Especificação de Serviço); 
• DNIT 137/2010 - ES (Pavimentação - Regularização do subleito - Especificação de 

serviço); 
• DNIT 023/2006 - ES (Drenagem - Bueiros tubulares de concreto - Especificações de 

serviço); 

ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS a.TERRAPLENAGEM 

a.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA 

a. 1.1 Mobilização, Instalação e Desmobilização. 

Esta especificação se aplica aos serviços de escavação, previstos no projeto ao longo do eixo e no interior 
dos limites das seções transversais, para remoção da camada vegetal, estrutura de antiga pavimentação, 
de rochas são ou em decomposição, bem como a execução de cortes para remoção de solos inadequados, 
de modo que tenhamos ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no projeto. 

a.2 Materiais 
Os serviços de escavação mecânica serão classificados em três categorias, de acordo com os 

materiais a serem escavados: 

a) Materiais de primeira categoria são os classificados em solos em geral, residual ou sedimentar, 
seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 metros. 

b) Materiais de segunda categoria são os constituídos por rocha em decomposição, que permitem a 
remoção com o uso de escarificador, laminas ou canto de laminas de equipamento rodoviário, sem 
uso de explosivo. 
C) Serão incluídos nesta classificação, os blocos de rocha de volume inferior a 1,0m3 e os 

matacões ou pedras de diâmetro médio compreendido entre 0,15m e 1,0m. 
d) Materiais de terceira categoria são os constituídos por rocha sã, em que será necessário o uso de 
explosivo para sua remoção, e blocos da rocha com diâmetro superior a 1,0m3, cuja extração e 
redução, a fim de possibilitar o carregamento, necessitem o emprego de explosivos. 

a.3 Equipamentos 

Deverão ser utilizados os equipamentos adequados a escavação para cada categoria de material, que 
atendam as especificações e ao cronograma fisico da obra. Entretanto, exige-se como equipamento 
mínimo necessário: 

a) Para terraplenagem: 
Trator de esteira com lamina de corte; 
Motoniveladora equipada com escarificador; 
Pá carregadora; 
Escavadeira ou similar. 

b) Para escavação de materiais de terceira categoria: 
Compressor de ar comprimido; 
Perfuratrizes; 
Marteletes; 
Mangueiras. 



A fiscalização poderá ordenar a retirada ou troca de equipamento toda vez que 
deficiência no desempenho do mesmo ou falta de adaptabilidade aos trabalhos aos qu 

e.4 Execução 
A escavação mecânica terá inicio no trecho liberado pela fiscalização, obedecidas às 

de segurança necessárias, mediante a prévia seleção de utilização ou rejeição dos materiais extraídos. 
Os trechos a serem escavados deverão ser limitados, garantindo as condições de circulação e 

segurança no trânsito. 
Nos pontos de passagem de corte para aterro, será exigida uma escavação transversal ao eixo, 

ate uma profundidade suficiente para evitar recalques diferenciais. 

Nos cortes indicados no projeto, deverão ser providenciadas todas as proteções quanto à erosão e 
deslizamento de taludes, drenagem, revestimentos e demais serviços que se tomarem necessários a 
estabilidade da obra. O talude a ser utilizado para os cortes e 1:1 (V: H). 

Nos casos de subleito de baixo poder de suporte, a escavação dos solos inadequados será 
executada com emprego de escavadeira mecânica ou similar, na profundidade definida pelo projeto e 
orientação da fiscalização, devendo imediatamente ser removidos para os locais indicados para despejo. 
Devera ser proibido o tráfego de equipamento pesado sobre o subleito escavado durante e apos a 
escavação. Neste caso, a execução das camadas iniciais do pavimento, reforço de subleito, sub- base ou 
base, deve ser imediata e concomitante as escavações para permitir o tráfego eventual de veículos, sobre 
o pavimento parcialmente executado, 

a.6 Controle 
O acabamento da seção transversal deverá obedecer rigorosamente às cotas de projeto. 

Somente será tolerada a escavação em excesso, caso em que o material reposto deverá ser o da camada 
subsequente quando os serviços forem de responsabilidade de uma mesma empreiteira. 

a.6 Medição 

A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume extraído, medido na cava, sendo o 
calculo dos volumes resultante da aplicação do método das "médias das áreas". 

A classificação do material de escavação será definida previamente pela fiscalização, havendo 
uma especial atenção quando ocorrer mistura de categorias com limites pouco definidos. 
Não serão computados excessos de escavação que venham ocorrer, sendo obrigatoriedade da empreiteira 
a reposição de material que se fizer necessário, em condições técnicas compatíveis com o projeto. 
Receberão tratamento especial por parte da fiscalização, no que se refere a volume de escavação, bem 
como de sua medição, as áreas localizadas de solo com baixo poder de suporte. 

a.7 Pagamento 
Os serviços serão pagos pelo preço unitário proposto pela categoria de material devendo incluir 

as operações de escavação, mão-de-obra e encargos, bem como todos os eventuais necessários a 
completa execução dos serviços. 

No calculo dos volumes, para efeito de pagamento, será considerada a media das áreas 
determinadas na cava. Quando a media das áreas da cava for inferior a media das áreas de projeto será 
considerada a media das áreas da cava; quando a media das áreas da cava for superior a media das áreas 
de projeto será considerada a media das áreas de projeto. 

b. ATERRO COMPACTADO 
b.1 Generalidades 

As operações de aterro compreendem: 

a) Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 
oriundos de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo de aterro, até o greide de 
terraplenagem. As condições a serem obedecidas para a compactação serão objeto do item 
Execução; 

b) Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração e 
compactação de materiais selecionados oriundos de cortes ou empréstimos, para a construção da 
camada final do aterro até a cota correspondente ao greide de terraplenagem. As condições a 
serem obedecidas para a compactação serão objeto do item Execução. 

C) Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 

Processo:_. 
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Processo: 
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Ass: 
oriundos de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os m 
melhorar as fundações dos aterros. 

b.2 Materiais 
Os materiais deverão ser selecionados para atender à qualidade e à destinação prevista no projeto. 
Os solos para os aterros provirão de empréstimos ou de cortes existentes»  devidamente 

selecionados no projeto. A substituição desses materiais selecionados por outros de qualidade nunca 
inferior, quer seja por necessidade de serviço ou interesse do Executante, somente poderá ser processada 
após prévia autorização da fiscalização. 

Os solos para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas e diatomáceas. 
Turfas e argilas orgânicas não devem ser empregadas. 

Na execução do corpo de aterro só será permitido o uso de solos que tenham índice de suporte 
compatível com a estrutura do pavimento e expansão menor do que 4%. 

A camada final dos aterros deverá ser constituída de solos selecionados na fase de projeto, 
dentre os melhores disponíveis, não sendo permitido o uso de solos com expansão maior do que 2%. 

b.3 Equipamentos 
A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, 

atendidas as condições locais e a produtividade exigida. 
Na construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâminas, caminhões basculantes, 

motoniveladoras, rolos lisos de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios. 
b.4 Execução 

a) A execução dos aterros subordinar-se-á aos elementos técnicos fornecidos ao executante e 
constante das notas de serviços elaborada em conformidade com o projeto. 

b) A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento e limpeza. 

C) Preliminarmente à execução dos aterros, deverão estar concluídas as obras-de-arte correntes 
necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

d) O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, 
em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais que permitam seu umedecimento e 
compactação de acordo com o previsto nestas especificações gerais. 
Para o corpo dos aterros e para as camadas finais a espessura da camada compactada não 

deverá ultrapassar de 0,20m. 

e) Todas as camadas do aterro deverão ser convenientemente compactadas. Esta compactação 
deverá ser na umidade ótima, mais ou menos 2%, até se obter a densidade aparente seca 
correspondente a 95% da massa aparente máxima seca, do ensaio Normal de compactação. 

Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máxima de 
espessura deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 
compactados, de acordo com a densidade aparente seca exigida. 

f) No caso de alargamento de aterros, sua execução obrigatoriamente será precedida de baixo para 
cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que justificado em projeto, poderá a 
execução ser feita por meio de arrasamento parcial de aterro existente, até que o material 
escavado preencha a nova seção transversal, completando-se após, com material importado, 
toda a largura da referida seção transversal. No caso de aterros em meia encosta, o terreno 
natural deverá ser também escavado em degraus. 

g) A inclinação dos taludes de aterro será dei: 1,5 (V:H) 

b.5 Controle 

b.Lf Controle Tecnológico 

a) Um ensaio de compactação, segundo o ensaio Normal de compactação, para cada 250 m3  de 
um mesmo material do corpo do aterro. 



b) Um ensaio para determinação na densidade aparente seca "in situ" para cada 2 
compactado do corpo do aterro, correspondente ao ensaio de compactação r 
"&'e, no mínimo, duas determinações, por camada, por dia. 

C) Um ensaio de granulometria, do limite de liquidez e do limite de plasticidade para o corpo do 
aterro, para todo grupo de dez amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea 
"a" 

d) Um ensaio do índice de Suporte Califórnia, com a energia do ensaio Normal de compactação, 
para as camadas finais para cada grupo de quatro amostras submetidas ao ensaio de 
compactação, segundo alínea 'a". 

b.5.2 Controle Geométrico 
O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente, de forma a alcançar-se a 

conformação da seção transversal do projeto, admitidas as seguintes tolerâncias: 

a) Variação da altura máxima de ± 0,05 m para o eixo e bordos, desde que não ocorram cotas 
obrigatórias em relação ao greide final. 

b) Variação máxima de largura de + 0.30 m para a plataforma, não se admitindo menos; O 
controle será efetuado por nivelamento de eixo e bordos. 

O acabamento, quanto à declividade transversal e à inclinação dos taludes, será verificado pela 
fiscalização, de acordo com o projeto. 

b.6 Medição 
O volume de aterro será medido e pago por m3  compactado, determinado pela seção transversal 

após sua execução. 

b.7 Pagamento 
Os serviços serão pagos pelos preços unitários contratuais, em conformidade com a medição 

referida no item anterior e que representem a integral indenização pelos serviços, mão-de-obra, 
equipamentos, despesas e encargos indiretos, bonificação, eventuais, lucro, etc. 
A carga, transporte e descarga serão pagos à parte. 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

BASE ESTABILIZADA GRANIJLOMETRICAMENTE COM UTILIZAÇÃO DE SOLO 
LATERÍTICO 

Generalidades 

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método construtivo para a 
execução das camadas de Sub-base e Base estabilizadas granulometricamente com utilização de solo 
laterítico. 

Para efeito desta especificação são adotadas as seguintes definições: 

• Sub-base de solo laterítico - camada granular de pavimentação, complementar à base e com as 
mesmas funções desta, utilizando solo laterítico. Será executada sobre o subleito ou reforço do 
subleito, devidamente compactado e regularizado. 

• Base de solo laterítico - camada granular de pavimentação, utilizando solo laterítico, executada 
sobre a sub-base, devidamente compactada e regularizada. 

• Estabilização granulométrica - processo de melhoria da capacidade resistente de materiais "in 
natura" ou mistura de materiais, mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma 
a se obter um produto final com propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 

• Solos lateriticos - solos cuja relação molecular entre sílica e sesquióxidos de ferro e alumínio, 
determinada pelo método DNER-ME 030194 for menor que 2 e apresentarem expansão inferior a 
0,2% medida no ensaio DNER-MIE 049/94 (determinação de ISC) com 26 ou 56 golpes por camada 



 

 

Admite-se o valor da expansão até 0,5% no ensaio de ISC desde que, no ensaio de 
DNER-ME 029/94, o valor seja menor que 10,0%. 

 

Material 
Os materiais constituintes são solos lateríticos de graduação graúda, conforme definição acima, 

proveniente de jazidas, podendo ser beneficiados por um ou mais dos seguintes processos: 

a) Britagem; 
b) Mistura com outros solos arenosos; 
C) Desagregação na pista; 
d) Peneiramento com ou sem lavagem. 

Estes materiais lateríticos de graduação graúda "in natura" ou beneficiados, destinados à construção de 
sub-base ou base, quando submetidos aos ensaios de caracterização (DNER-ME 054/97, DNER- ME 
080/94, DNER-ME 082/94 e DNER-ME 122/94), devem apresentar as características descritas a seguir. 
e.2.1 Camada de Sub-base 

a) índice de Grupo (IG) igual a zero; se diferente de zero e expansão> 1,0%, deve apresentar 
um valor menor que 10,0% no ensaio de expansibilidade (DNER-ME 029/94); 

b) Índice de suporte Califórnia (ISC) 2: 20% e Expansão 1,0%, determinados através dos 
ensaios DNER-ME 129/94 e DNER-ME 049/94. 

e.2.2 Camada de Base 

Camada de pavimentação destinada a resistir aos esforços verticais oriundos dos veículos, 
distribuindo-os adequadamente à camada subjacente, executada sobre a sub-base, subleito ou reforço do 
subleito devidamente regularizado e compactado. 

e.2.2.1 Estabilização Granulométrica 

Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais "in natura" ou mistura de materiais, 
mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um produto final com 
propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 

e.2.2.2 Base estabilizada Granulometricamente 

a) Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva. 

b) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 
destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de Outros agentes que possam danificá-los. 

Condições Específicas 

e.3.1 Material 

a) Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais 
britados. 

b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNERME 082/94 e 
DNER-ME 122/94, e ao ensaio DNER-ME 054/97, os materiais devem apresentar as características 
indicadas a seguir: 

Devem possuir composição granulométrica satisfazendo a uma das faixas da Tabela a anexa, de acordo 
com o Número N de tráfego calculado segundo a metodologia do USACE. 

C.3.2 Camada de Sub-Base 

a) Índice de Grupo (IG) igual a zero; se diferente de zero e expansão> 1,0%, deve apresentar 
um valor menor que 10,0% no ensaio de expansibilidade (DNER-ME 029/94); 

b) Índice de suporte Califórnia (ISC) ~ 20% e Expansão 1,0%, determinados através dos 
ensaios DNER-ME 129/94 e DNER-ME 049/94. 

e.3.3 Camada de Base 

Camada de base executada com utilização do processo de estabilização granulométrica. 



a) O índice de Suporte Califórnia (ISC) deverá obedecer aos seguintes va1ore4 
ao número N de operações do eixo padrão de 8,2t: \ As 

• ISCk60%paraN:55X106  
• ISCk80%paraN>5x 

10' Determinados através 

dos ensaios: 

Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia do Proctor modificado, indicada 
no projeto; 

Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio de 
compactação. 

b) O material será compactado no laboratório, conforme a norma DNER-ME 49/94, com 26 ou 
56 golpes por camada, para atender aos valores mínimos de ISC especificados no item a. Os 
valores mínimos do ISC devem ser verificados dentro de uma faixa de variação de umidade, a 
qual será fixada pelo Projeto. 

c) A fração que passa na peneira N° 40 deverá apresentar limite de liquidez inferior ou iguala 
40% e índice de plasticidade inferior ou igual a 15%. 
d) Os solos lateríticos com IP> 15% poderão ser usados em misturas como outros materiais 
de IP 6%, satisfazendo a mistura resultante aos seguintes requisitos: 

•LL~540%elP15%; 
• A relação S/R e a expansão e/ou expansibilidade definidas nesta especificação; 
• Ausência de argilas das famílias das nontronitas e/ou montmorilonitas, constatadas 

em análise mineralógicas. 
• E todos os demais requisitos desta especificação. 

e) O agregado retido na peneira de 2 mm deve ser constituído de partículas duras e duráveis, 
isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, isento de matéria vegetal ou outra 
substância prejudicial e apresentando valores de abrasão "Los Angeles" menores ou iguais a 
65%. 

O Possuir composição granulométrica satisfazendo uma das faixas do Quadro a seguir: 

COMPOSIÇÃO GRANULOMÉTRICA 



A fração que passa na peneira n° 40 deve apresentar limite de liquidez inferior ou igual a 25%, e 
índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; quando esses limites forem ultrapassados, o equivalente de 
areia deve ser maior que 30%. 

A porcentagem do material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 
porcentagem que passa na peneira n° 40. 

A curva granulométrica, indicada no projeto, poderá apresentar as seguintes tolerâncias máximas: 
g) O equivalente em areia deverá ser maior que 30%. 

h) A percentagem do material que passa na peneira N° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 
percentagem que passa na peneira N° 40. 
i) Quando submetido aos Ensaios DNER-ME 049/94 e DNER-ME 129/94 (Método C): 

• O agregado retido na peneira N° 10 deverá ser constituído de partículas duras e resistentes, 
isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, e isentas de matéria vegetal ou outra 
substância prejudicial. Quando submetido ao ensaio Los Angeles (DNER-ME 035194), não 
deve apresentar desgaste superior a 65%, admitindo-se a não realização desse ensaio nos casos 
em que utilização anterior do material tenha apresentado desempenho satisfatório. 

e.3.4 Equipamentos 
a) Motoniveladora; 
b) Escarificador; 
c) Carro-tanque distribuidor de água; 
d) Rolos compactadores tipos pé-de-caneiro, liso, vibratório e pneumático; 
e) Grade de discos e/ou pulvimisturador; 
f) pá-carregadeira 
g) Central de mistura; 
h) Veículos transportadores. 

Além destes poderão ser usados outros equipamentos aceitos pela Fiscalização. 

Tipos para N'5X105 ParaNCSX

le 
à~4 

Peneàu A 8 C O E F def 

% em peso passando 

2 100 100 - - - - *7 

V - 75-90 100 100 100 100 *7 

318 30-66 40-75 50-85 60-100 - - t7 

PJ4 26-55 30-60 36-85 60-85 55-100 10- 

100 

N 10 15-40 20-45 25-50 40-70 40-100 66- ±5 

100 

N 40 8-20 15-30 15-30 25-45 20-50 30- ± 2 

70 

N200 2-8 6-15 6-15 10-25 8-20 8-25 ±2 

Execução 



Compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou Ce- em Edriaís
(realizados na pista ou em central de mistura), bem como espalhamento, comctle— ento 
na pista, devidamente preparada na largura desejada com as quantidades de mate rl 
compactação, atingir a espessura projetada. 

A compactação será executada como teor de umidade dentro dos limites para os quais se verifica 
o valor mínimo do ISC especificado pelo projeto. 

A espessura mínima das camadas de sub-base e base será de 10 cm, após a compactação. 

Quando o projeto fixar a camada de base com espessura final superior a 20 cm, esta será 
subdividida em camadas parciais, nenhuma delas excedentes a espessura de 20 cm. 

O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100%, em relação a massa específica aparente, 
seca, máxima, obtida segundo o método adotado. 

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em 
tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos equidistantes da 
linha base, o eixo. 

Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre si de forma tal que, em 
cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no percurso anterior. Nos trechos em curva, havendo 
superelevação, a compactação deve progredir da borda mais baixa para a mais alta, com percursos 
análogos aos descritos para os trechos em tangente. 

Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base em construção, à compactação deve ser 
executado transversalmente à linha base, o eixo. 

Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu uso não for 
recomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a compactação deve ser executada com rolos 
vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. 
Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da camada, 
mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é exigida sempre que o teor de 
umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de umidade admitido para a compactação. 

Não será permitida a execução destes serviços em dias de chuva. 

É de responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva 
das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

Controle Tecnológico 

Para o controle da execução devem ser adotados os procedimentos a seguir, de forma 
independente para as camadas de sub-base e base: 

a) Ensaio de caracterização do material espalhado na pista usando os métodos DNER-ME 054/97 
(Equivalente de Areia), DNER-ME 080/94 (Análise Granulométrica), DNER-ME 082/94 (Limite de 
Plasticidade) e DNER-ME 122/94 (Limite de Liquidez) em locais escolhidos aleatoriamente. Deve- se 
coletar uma amostra por camada, no mínimo para cada quadra ou por jornada de 8 horas de trabalho. 

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94 com energia indicada no projeto, 
com material coletado na pista, em locais escolhidos aleatoriamente. No mínimo deve ser coletada uma 
amostra por camada em cada quadra (200 m), ou por jornada de 8 horas de trabalho. 

c) Ensaios de índice Suporte Califórnia (ISC) e expansão através do método DNER-ME 049/94, 
para material coletado na pista em locais escolhidos aleatoriamente, na energia de compactação. No 
mínimo deve ser coletada uma amostra a cada 400 m de camada executada. A frequência destes ensaios 
pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais 
homogêneos, a critério da Fiscalização. 

d) Ensaio de umidade higroscópica do material a ser feito imediatamente antes da compactação, 
por camada, para cada lOOm de pista de sub-base ou base a ser compactada, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Usar os métodos DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94. As tolerâncias admitidas 
para a umidade higroscópica serão de ±2% em tomo da umidade ótima. 

e) Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" a ser feito em locais escolhidos 



Processo:1? 

aleatoriamente, por camada, para cada 1 00 de pista por camada determinada, pelos m os 
ME 036/94 e DNER-ME 092/94. Ass: 

f) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valor 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca 
obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100% em relação à 
massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório. 

g) Após a execução das camadas de base, proceder à relocação e o nivelamento do eixo e dos 
bordos, sendo permitidas as seguintes tolerâncias: 

• Para a largura da plataforma: ± 10 cm; 
• Para a flecha do abaulamento: até 20% em excesso, não se admitindo por falta; 
• Para a espessura da camada de projeto: ± 10%. 

A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável. 

Controle da Execução 

O controle da execução da sub-base base estabilizada granulometricamente deve ser exercido 
mediante a coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o 
Plano de Amostragem Variável (DNER-PRO 277/97). Devem ser efetuadas as seguintes determinações 
e ensaios: 

a) Ensaio de teor de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por camada, 
para cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (métodos 
DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de umidade deve 
ser de 2 pontos percentuais em relação à umidade ótima. 

b) Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" para cada 100 m de pista, por camada, 
eterminada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, com áreas de no máximo 4.000 m2, devem ser 
feitas pelo menos cinco determinações por camada, para o cálculo do grau de compactação 
(GC). 

C) Os cálculos do grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca "in 
situ", obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100%. 

Verificação da Execução 

Após a execução da sub-base e base, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a 
relocação e nivelamento do eixo e bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 

b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

c) ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 

Condições de Conformidade e Não Conformidade 

Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 
acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção 7.4, devem cumprir as Condições Gerais e 
Especificas desta Norma, e estar de acordo com os seguintes critérios: 

Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser (em) atingido(s), devem ser 
verificadas as seguintes condições: 

a) Condições de conformidade: 

X- ks ~ valor mínimo 

especificado; X+ ks :5 valor 



máximo especificado. 

b) Condições de não conformidade: 

X- ks <valor mínimo 

especificado; X+ ks> valor 

máximo especificado. Sendo 

—txi 
X= 

II 

[E (x,, - 
V n-1 

Onde: 

x— valores individuais 

X-  média da amostra 

s - desvio padrão da amostra 

k - coeficiente tabelado em função do número de 

determinações n - número de determinações (tamanho da 

amostra). 

Meio Ambiente 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as 
soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definido e/ou instituídos 
no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma DMT 070/2006-
PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, documentação esta que compreende o 
Projeto de Engenharia - PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os Programas Ambientais do Plano 
Básico Ambiental - PBA pertinentes e as recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 

Medição 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com as disposições abaixo: 

• As camadas de sub-base e base serão medidas em metros cúbicos de material espalhado e 
compactado na pista, conforme a seção transversal do projeto, incluindo mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e encargos, além das operações de limpeza e expurgo de ocorrência de materiais, 
escavação, transporte, espalhamento, mistura e pulverização, umedecimento ou secagem, 
compactação ou acabamento na pista. 

• O transporte do material de jazida para base e/ou sub-base será pago à parte 

• No cálculo dos valores dos volumes serão consideradas as larguras e espessuras médias 
obtidas no controle geométrico. 

• Não serão considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto. 



Prosssç\ 

• Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver edpQM_aíio de 
controle da qualidade, contendo os resultados dos en io e detpiipaçes 
devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do servi ' 

Pagamento 

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço, incluindo mão-
de-obra, equipamentos e encargos, além das operações de espalhamento, mistura e pulverização, 
umedecimento ou secagem, compactação ou acabamento na pista. 

ALEXANDRE CEZAR Assinado deforma dIgita por 
ALEXANDRE CEZAR LEITE DA 

LEITE DA 51LVA09664263710 

SILVA:096642637 io 
Dados 2022.08.18 16:4905 
-0300' 



Fis: 

Ass: 

Governador Edison Lobão 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

O Trechos de estradas vicinais referentes ao convênio n2 925143/2021 não 

apresentam os dispositivos de drenagem meio fio e sarjeta em seu projeto devido a não 

necessidade dos mesmos, esta ausência não impacta na funcionalidade do objeto. 

Por se tratar de pavimentação em revestimento primário o escoamento de águas 

superficias podem ser executadas por meio de outros sistemas de drenagem sejam, valetas, 

canaletas ou lombadas, todas sendo executadas com o próprio material do leito estradal e 

movimentação dos equipamentos já utilizados na execução dos serviços, sem ônus ao 

orçamento. 

ALEXANDRE CEZAR AinadodefomadgtaI po 
AW(ANDRE CFZAR LEITE DA 

LEITE DA SILVAo%64263710 
Dados 202108.18 16.4631 

SILVA:09664263710 0300 

Alexandre Cezar Leite da Silva 

Responsável pelo projeto 

Geraldo Evandro Braga De Sousa 

Prefeito municipal 
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vi' ' 
M1McIool4z4o.17"e 4791114F 

/ 

TRECHO 0$-MAI80A 
FIM 5'4240.7r5 4791' 

TRECHO 02 - TREVO VILA 
FIM 643111.02 15 4I 953 

REVESTIMENTO PRIMARlO•• 

Regilalceode de NAlelto m' 88.264.T06ESCRtÇ&S2X4 31 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EMCAIAPA 

ADMIIIeTRAçAO DE OBRAS 

ADMII6STRAÇAO DE OBRAS  

2 

6 2X31M) 

3.2 

3.4 

3.5 

41 

obra 
PA'dT9IEW7ftCAO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS V)12N6J8 
NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - 
CONVÉNIO 92814312021 

Memória de Cólculo 

ESCAVACAOE CARA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE m' .. ''l8 08200 ÕESCHIÇÕES 2)1482 
ESTEIRAS DE TIOA 180NF COM LAMINA PESO OPERAOORAL IST E PÁ 
CARREGADEIRA COM 170 NA. 

TRANSPORTE COM CAMRHO BASCLI.ANTE DE 10M3. EM VIA (SIBANA MXX 81.009.46 COIAPRIMENTOX LARGURAS ESPESSURAS DM7 IANEY43)  PARA CADA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXIGII). AF_0412016 M 

ESPALHAMENTO 08 MATERIAL COM MOTONIVELADORA Ir,' 16582,02 ITEM 3.2 

CcarQ9cteç5o de renealimenlo pEtrdelo as' 18802.00 17501 3.2 

~de reg4amInteçeo aia lEoa, RI todo 0,414 m- pVIcriia relr00e8e6oa tIpo L8ID 20001 ~DE SIP44LIZAÇO EM INICIO DO TRECHO 01607 PLACA DE 
1 D . (onsedmerrio e implentaç90 . SINALIZ0ÂO FINAL DO TRECHO 02 

UM DOS TRECHOS X EMPOLAMENTO 

ALEXANDRE CEZAR LEITE IIV( 
casew1rIMN64N3?ro 

DA SILVA:09664263710 1to2IU.NtrbNai' oner 

ESTRADA COMPRIMENTO (M) 

VIA 280 A TREVO VILA PALMARES 10.600.00 
TREVO VILA PALMARES A VILA PALMARES 4865.00 

TOTAL 10.480,00 

nEM DE$J1JÇOES DOS SERVIÇOS UND 0IWI71DAO)( 

1 Oj.nhdededeRacee Und 1,00 
2 Comprimento 10W dsEadas rn 15.485,00 
3 erooadaplelaromia 'o 6,00 
4 larIRre da base m 5,70 
5 DM  VARIÁVEL CONFORME ANEXO km 

1 Camada de caro Is 0,20 
8 Paria eWecdlco Vai' 1,4 
9 E,rrpolamenlo 120% 

ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA 



    

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L 

CNPJ: 01.597.62710001-34 

Ofício n° 173/2022- GABPM 

Governador Edison Lobão-MA, 12 de maio de 2022. 

Ao Excelentíssimo 
André Silva Cardoso 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

ASSUNTO: CONVÊNIO OGU MOR N° 925143/2021. 

ÁWARA VUN. DE GOV. EDISON LOBÂDNA 

E 

o,.616,688I00010O 

Prezado Senhor, 

Na oportunidade em que o cumprimento, venho por meio deste, 

encaminhar para conhecimento da Câmara Municipal de Vereadores, o 

Plano de Sustenfabilidade do Empreendimento, vinculado ao Convénio OGU 

MDR N° 925143/2021. objeto PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

EM ESTRADAS VICINAIS NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO -MÁ. 

Em anexo: 

o Piano de Sustentabilidade. 

Atenciosamente, 

GERALDO 
Mfli ao '4  0'GCQ.DO 
EVMO BRAGA DC SuSA2&1fl6D31 
OH C4R 

 
04CP.8ai. CU'AC S.1fT 

AM.tJ Di. O1J.144i3' 1Cl9O 
EVANDRO BRAG  

DE SOUSA: 
23847760378 

GERALDO EVANDRO BRAGADE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR E 

CNPJ 01.597.62710001-34 

  

PLANO DE SUSTENTABILJDADE 

1. APRESENTAÇÃO 

Convênio n° 925143/2021. 
Objeto: Pavimentação com Revestimento Primário em Estradas Estradas Vicinais na Arca 
Rural do Município de Governador Edison Lobão -Ma. 
Valor Global: R$ 726.000.00 
Valor de repasse: R$ 723.352,00 
Valor de contrapartida: R$ 2.648,00 
Vigência: 38 meses 
Início da vigência: 31/12/2021. 

2. OBJETIVOS DO CONVÉNIO 
2.1. Melhorar a Acessibilidade Rural 
2.2. Mais de emprego no campo. 

3.IMPACTOS, SÓCIOECONÔMICOS 
3.1. Aumento da produção agrícola 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 
4.1- O objeto terá garantia civil de 05 anos. 
4.2- Conservação e manutenção será realizada pela Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão - MÁ. 

5.CLTSTOS E FONTES DE RECURSOS 
5.1- Os custos com manutenção periódica do item: Pavimentação com Revestimento 
Primário em Estradas Vicinais na Área Rural do Município de Governador Edison Lobão 
-MÁ, será garantido com recursos da LOA vigente do Município de Governador Edison 

Lobão - MÁ. 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAOiMA- CEP: 65.928-000 

Scanned with CamScanner 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI 

CNPJ 01.597.62710001-34 
6.RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 
6.1-Para o 11cm Pavimentação com Revestimento Primário cm EstraclasVicin 

•'rnInr Fdiçnn Iohn -Mn serão conforme nuadro abaixo 

S. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 
8.1. Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 

Governador Edison Lobão - MA. 10/0512022. 

Mia,.do por CZRAI.00 
EVA?.QO BRAGA DE SC&JSA23p477837p 
CM C8R, OlCP 8'is.LOUAC SOU/li 

A MiaBpy. D144$317O9Ø EVANJDRO 
CG5PAW0 tVRACO BRADA DE 

DE SOUSA: R,ao Eia sou o autor deste dornwrto 
ziao iaaaa $oc&azsço de anaaare IJ* 23847760378 UR. 2C22 OS 12 11 07 18.03W 

EcrPOERi.dE,Vti.I* li 1 Ø 

GERALDO EVANDRO BRAGADE SOUSA 
Prefeito Municipa 

•vttt•Ii4,3iI '.Jb 
Categoria Do Risco Risco Sim Não No Se Medidas Preventivas 

Aplica 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso financeiro para x 
manutcnçO'tCParO do objeto 
Insuficiência de equipe técnica especializada x Casso Necessário contrataçllo 

de suporte técnico para acompanhar/ operacionalizar a execução  
HUMANO!FÉCNICO do projeto 

Insuficiência de equipe técnica especializada X 
para acompanhar/ operacionalizar a 
manuten .odo obeto concluído 
Ocorrências de danos no objeto causados por x Previsão de despesas no 

orçamento anual AMBIENTAL fenômenos ou desastres naturais  
Ocorrências de possíveis danos ambientais Criação de Um Comitê para 

acompanhar e avaliar a causados pela execução ou  
entrega do objeto entrega e manutenção do 

objeto 

Ausência ou insuficiência do prazo de garantia x Em decorrência de período de 

TEMPO chuvas poderá ser necessário 
um Aditivo de Obra. 

Cancelamento de condições e garantias x Exigência de determinada 
contratuais por perda de prazos. especificação técnica e grau 

de qualidade do 
material/equipamento no 
Contrato 

Inexistência de assistência técnica x 
MATERIAL especializada na reeiAo 

Entrega do objeto defeituoso ou inacabado x Criação de Um Comitê para 

FUNCIONALIDADE

acompanhar e avaliar a 

objeto 
entrega e manutenção do 

Perda de utilidade/funcionalidade antes do x Exigência de determinada 
término da expetativa de vida útil do objeto especificação técnica e grau 

OUTROS

material/equipamento no 
de qualidade do 

Contrato 
X 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO 
- GOVERNADOR ' "

ia 

-..-- Scanned with CamScanner 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L 

CNPJ: 01.597.62710001-34 

DECLARAÇÃO / ÁREA DEGRADADA 

Declaro junto à Caixa Econômica Federal que a RECUPERAÇÃO DE ÁREA 

DEGRADADA constante na Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1086430/2022 

será executado com recurso próprio do município de Governador Edison Lobão-MA 

Governador Edison Lobão-MA, 14/09/2022. 

. 
Geraldo Eva nd ro Assoado de forma digita' por 

Ger&do Evarrdro Braga de Sousa 

Braga de Sousa Dados: 2022.09.14 16:2520 
03 1 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 
Prefeito Municipal 

. 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAOJMA - CEP: 65.928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

DECLARAÇÃO DE ALTERNATIVA DE DESONERAÇÃO 

Declaro junto à Caixa Econômica Federal que foi adotada para elaboração do 

orçamento do objeto do Contrato de Repasse OGU MDR n° 925143/2021, a alternativa 

NÃO DESONERADA, e que esta é a mais adequada para a Administração Pública. 

Governador Edison Lobão-MA, 22/09/2022. . 
Geraldo Evandro Assinado de forma digital por 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 
Dados: 2022.09.22 14.3847 Braga de Sousa 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 
Prefeito Municipal 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 

. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Proc QI 

F18: fJ 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

09/0512024 
Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1086430/2022 

PROCESSO SEMA N° 22050016533/2022  E-PROCESSOS N° 096632/2022 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n0  123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

o 
OME OU RAZÃO SOCIAL: Municipio De Governador Edison Lobao 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PÚBLICO 

CPF OU CNPJ: 

01.597.627/0001-34 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

122205618 

  

ENDEREÇO: 

Rua Hubano Rocha S/ns, Centro, Centro 

MUNICÍPIO: CEP: 
Governador Edson Lobão - MA 65975-000 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, COM 
EXTENSÃO TOTAL DE 23,02 KM, USO DE MATERIAL DE EMPRÉSTIMO RESTRITO À 1 HA E 
RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (SEM INTERVENÇÃO EM ÁREA VEGETAL E EM OUTROS 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): MA 280 A VILA PALMARES, SEDE A VILA 
CORTUME, BAIRRO: ZONA RURAL, MUNICÍPIO: GOVERNADOR EDSON LOBÃO, SOB AS 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 5045'2.20"S 47022'5.62"W. 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
22050016533/2022. 

São Luis - MA 0910512022 

11111111111 iiirniiiuiiuiiiiiiiiiui mi 
1086430/2022 

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 20, art. do 21, o parágrafo único do art. 80, e 120  da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Podaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 



Procas. 

Âss: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n°2205001653312022 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
- Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 

empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 30, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, 7° e 8° 
da Lei N°12.651/ 2012- Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n0303/2002). 
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3- Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4- Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei- 

5- Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 

Página 1 



O GOVERNO DO MARANHÃO 

dt 

(OVElNAlX)l F])ISON 
O f(oD tAo ck iYar 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS VJO9! RURAL DO 1. 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
CONVÊNIO: 925143/2021 
DATA: 15/04/2022 
LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

FOTO 01— JAZIDA 

em" 

FOTO 02- JAZIDA 

Gianca rio de Sousa Assinado deforma digital por 

Gancar!ode Sousa Araújo Lopes Araújo Lopes CREA- CREAnc1118275373MA 

no 111 827537-3MA Dados: 20220429 16:49:36 -0300 

FOTO 03- JAZIDA 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Santa Tereza, nQ 400, Centro / CEP: 65928-000 - Tel: (99)98521-4266 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

1 



GOVERNO DO MARANH 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNAD 

'Prefeteru afflicipal d 

(OVftN\DOR EDSON L(W 
O frOOk2 ¥do Otit Nrar 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS VICI 
MUNICíPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
CONVÊNIO: 925143/2021 
DATA: 15/04/2022 
LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

FOTO 01 

FOTO 03 

FOTO 02 

FOTO 04 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Rua Santa Tereza, n2  400, Centro / CEP: 65928-000 - Te!: (99)98521-4266 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

1 

Assinado de fonssa digital 
por Glanado de Sousa 
AraiJoLopesCREA- n 
II 182 75373MA 

Dados: 20220425 
1118275373MA 14:3047-030 

Giancarlo de 
Sousa Araújo 
Lopes CREA- n° 



FOTO 07 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRAD 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
CONVÊNIO: 925143/2021 
DATA: 15/04/2022 
LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

GOVERNO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

FOTO 05 FOTO 06 

Giancarlo de 
Sousa Araújo 
Lops CREA- n° 
111827537-3M 
A 

Assinado de forma 
digital por Giancarlo 
de Sousa Araújo 
Lopes CREA- n° 
II 1827537-3MA 

Dados: 2022.04.25 
14:30:58 -0300 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Rua Santa Tereza, n2 400, Centro / CEP: 65928-000 - Tel: (99)98521-4266 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

2 

FOTO 08 
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GOVERNO DO M 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV ISON LOBÃO-MA 

A ÁREA RURAL DO OBRA: PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM EST 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
CONVÊNIO: 925143/2021 
DATA: 15/04/2022 
LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

FOTO 09 

FOTO 11—JAZIDA 

FOTO 10 

FOTO 12- JAZIDA 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Rua Santa Tereza, o2 400, Centro / CEP: 65928-000 - Tel: (99)98521-4266 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

3 
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O ft* io ra 

Giancarlo de 
Sousa Araújo 
Lopes CREA- o0 
111827537-3MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

 

DECLARAÇÃO DE ÁREA DE USO COMUM DO POVO 

Em cumprimento ao que determina a legislação correlata à formalização e celebração de Termo 
de Compromisso do Governo Federal, Decreto n° 6.170/2007 e conforme Portaria 
interministerial ne 424/2016, DECLARO para os devidos fins e efeitos legais, sob as penas do 
art. 299 do Código Penal, que a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MÁ 
inscrita no CNPJ n° 01.597.627/0001-34, é detentora da posse da área destinada à 
PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ESTRADAS VICINAIS NA 
ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -MÁ, objeto do 
Convênio OGU/MDR N° 925 143/2021 ,onde terá sua execução em logradouro público, de 
domínio público, sob a jurisdição do município, prescrito nos arts. 98 e 99 do Código Civil 
Brasileiro. 

Governador Edison Lobão-MA, 25/05/2022. 

Geraldo Assinado deforma digital 
por Geraldo Evandro Braga 

Evandro Braga de Sousa 
Dados: 2022.05.21 094715 

de Sousa -0300 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 
Prefeito Municipal 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA- CEP: 65.928-000 



7 
Item Ponte / Qtd. Und. Serviço Refeçêncla 

Custo Custo Unitário / Ç iiftãrlo Preço Total Ações 
Filt Total: ES 725.00000 
ValotEo utiliza (QCI): ES 0,00 

SERVIÇOS R5PRELIMINARES 13 994 25 

PLACA DE 
Cotação - ORSE OBRA EM  

51 CHAPA DE ACO 1.17 ES 37259 R5 37255 23,2655 RS 45925 ES 275550 DETALHAR 
GALVANIZADO 

2. 
MOB(LIZAÇÀO Cotaçdo -256 DE 1 SIN R$ 9.10981 ES 9.109.61 23,26% ES 11.228,75 R$ 11.228,75 DETALHAR 

PRÓPRIO EQUIPAMENTO 

2 ADMINISTRAÇ ES 4289976 ÂODEOBRAS 
Cotação - 2 AAÇA
PRóPRIO 0 DE OBRAS 5 MESES EL 5.801571 R$ 5,80071 23,26% R$ 7.149,96 R$ 42.899,76 DETALHAR 

3 REVESTIMENT P511562850 0 PRIMÁRIO 01 
Outros - Regularização 51 49.26455 M7 P51 25 RS 1 26 23 257', RS 1 31 ES 115.52650 DETALHAR 4011209 do subleito 

4 REVESTIMENT R$1051"412 O PRJMARIO 02 
Escavação e 
carga de 
material de 

4 1 0J1í05 ;da com trator 18,582,00 1,13 ES 455 P5459 23,26',, ES 5,66 ES 105.14 12 --X'5 

S
421600 de97kWe 

carregadora de 
1 72 riR 
REVESTIMENT R$ 446.60d 75 O PRIMÁRIO 03 , - 
TRANSPORTE 
COM 
CAMINHÃO 
BASCULANTE 
DE 10 M', EM 

5.3 SINAPI -93588 VIA URBANA 81.90946 M3X1'M RS 309 ES 3 39 23 267', R$ 3,81 ES 312.075,05 DETALHAR 
EM LEITO 
NATURAL 
(UNIDADE 
M3XRM). 
AF070020 
E SPAI.HAM E NT 
ODE MATERIAL 

SOAPI - 100574 COM TRATOR 18,55202 .13 P91 31 ES: 31 23 2675 ES 1,61 ES 29.91705 DETALHAR 
DE ESTEIRAS. 
APII/2019 

5,3 Outros Compactação de 
7 revestimento 18.582,00 .13 R$ .157 P94 5' 23,2575 R55.63 ES 104.616.66 DETALHAR 

primdrmo 
6 SINALIZAÇÃO ES 1.706.61 

Placa de 
regulamentação 
em libra, RI lado 
0.414m- 

, ' 1 5213456 pellcula 3 UNI ES 461 52 ES 451.52 23.2635 ES 555.6,' ES 1,706.61 DETALHAR 
retrorretletiva 
tipo; + SI - 
fornecimento e 
implantação 


